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EDITAL 

PROCESSO ELETRÔNICO Nº 0101.2022.CPL.PE.0052.MPPE 

 

 

PREÂMBULO 

 

A PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por meio de sua 

Pregoeira, conforme designação da PORTARIA PGJ Nº 1.615/2021, publicada no Diário 

Oficial Eletrônico do Ministério Público do Estado de Pernambuco em 01/07/2021, 

atendendo a solicitação de compra nº 320101000012022000107, de 10/05/2022, 

originária da DIVISÃO MINISTERIAL DE SERVIÇOS E MANUTENÇÃO, tendo em vista a 

autorização do Exmo. Subprocurador Geral de Justiça em Assuntos Administrativos, em 

16/05/2022, torna público aos interessados que se acha aberta a Licitação na 

modalidade PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0101.2022.CPL.PE.0052.MPPE, do tipo “menor preço 

Global”. 

 

A licitação será regida na forma da Lei Federal n.º 10.520/2002, de 17 de julho de 2002, 

pela Resolução PGJ n.º 006/2006, de 10 de outubro de 2006, e, no que couber pela Lei 

Estadual nº 12.986, de 17 de março de 2006, Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 

1993, Lei Complementar nº 123 de 14 de dezembro de 2006, alterada pela Lei 

Complementar nº 147 de 07 de agosto de 2014, Decreto Estadual nº 45.140/2017, de 19 

de outubro de 2017, Decreto Estadual nº 38.493 de 06 de agosto de 2012, Decreto 

Estadual nº 32.539 de 24 de outubro de 2008 e Decreto Estadual nº 40.222 de 24 de 

dezembro de 2013; e as demais normas regulamentadoras aplicáveis à espécie. 

 

OBJETO: Contratação de SERVIÇOS DE REFORMA DA PROMOTORIA DE SÃO JOSÉ DO EGITO, 

nas condições do Termo de Referência – TR, Anexo II deste Edital. 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS ATÉ: 16/06/2022 às 13h00, horário de Brasília. Abertura das 

Propostas: 16/06/2022 às 13h10, horário de Brasília. 

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 16/06/2022 às 13h30, horário de Brasília. 

SISTEMA ELETRÔNICO UTILIZADO:  PEINTEGRADO 

Endereço Eletrônico do Sistema:  www.peintegrado.pe.gov.br 

RELACIONAMENTO 

Pregoeira: Onélia Carvalho de Oliveira Holanda E-mail: cpl@mppe.mp.br 

Telefones: (81) 9.9196-6775/9.9200-0828 

 

Fazem parte deste instrumento convocatório os seguintes Anexos: 

ANEXO I.  Declaração de Pleno atendimento aos requisitos de Habilitação 

ANEXO II.  Termo de Referência 
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ANEXO III.  Declaração de Enquadramento como ME ou EPP 

ANEXO IV.  Declaração de que não emprega Menor de Idade 

ANEXO V.  Dados Cadastrais 

ANEXO VI.  Declaração de Regularidade - Resoluções CNMP 01/2005, 07/2006,       

  37/2009, 172/2017 e 177/2017 

ANEXO VII.  Minuta do Termo de Contrato 

ANEXO VIII.  Planilha Orçamentária / Projetos (em meio digital no PE Integrado e site 

do MPPE) 

 

1. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

1.1. O Pregão será realizado em sessão pública, por meio da Internet, mediante 

condições de segurança – criptografia e autenticação – em todas as suas fases. 

1.2. Os trabalhos serão conduzidos por servidor do Ministério Público de Pernambuco, 

credenciado na função de pregoeiro, mediante a inserção e monitoramento de dados 

gerados ou transferidos para o sistema de compras eletrônicas utilizado pela 

Administração Direta e Indireta, disponível no Portal Eletrônico de Compras 

Governamentais, no endereço www.peintegrado.pe.gov.br.  

2. DO OBJETO 

Contratação de SERVIÇOS DE REFORMA DA PROMOTORIA DE SÃO JOSÉ DO EGITO, nas 

condições do Termo de Referência – TR, Anexo II deste Edital. 

 

3. DO VALOR MÁXIMO DA CONTRATAÇÃO / FONTE DE RECURSO 

3.1. A despesa total com a execução do objeto desta licitação, devendo também 

ser considerado os valores de cada item como o máximo para a aquisição, o valor de 

R$ 81.911,38 (oitenta e um mil, novecentos e onze reais e trinta e oito centavos). 

 

3.2. Os recursos financeiros para fazer face às despesas decorrentes da presente 

licitação correrão à conta da Dotação Orçamentária: 

Programa: 0949 - Apoio Gerencial e Tecnológico às Ações do MPPE;  

Ação: 1132 - Construção, Melhoria e Aparelhamento dos Órgãos do MPPE;  

Subação: 0000 - Outras Medidas;  

Fonte de Recursos: 0101000000 - Recursos do Tesouro;  

Elemento da Despesa: 4.4.9.0.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica; 

Orçamentária Gerencial (COG): 0381.2022.125.220.329.841 

 

4. REFERÊNCIA DE TEMPO 

4.1. Todas as referências de tempo no Edital, no Aviso e durante a Sessão Pública 

observarão obrigatoriamente o horário de Brasília – DF e, dessa forma, serão registradas 

no sistema eletrônico e na documentação relativa ao certame. 
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5. DO CREDENCIAMENTO NO SISTEMA PE INTEGRADO 

5.1. Para participar das licitações realizadas através do portal eletrônico no Estado 

de Pernambuco, o interessado deverá realizar o credenciamento junto ao sistema PE 

INTEGRADO. 

 5.1.1 Os interessados ainda não credenciados no sistema eletrônico deverão 

providenciar o credenciamento preferencialmente no prazo de até 03 (três) dias 

úteis antes da data limite de apresentação das propostas iniciais. 

5.2. O processo de credenciamento será iniciado pelo interessado, através do 

credenciamento online no Portal do PE-Integrado, no 

endereço:  www.peintegrado.pe.gov.br, acessando a opção (link) “cadastre-se no 

sistema”, localizado no canto superior direito do portal. 

5.3. Após a conclusão do cadastro online, o interessado deverá entrar em contato 

com o suporte por meio do e-mail: suporte.peintegrado@sad.pe.gov.br, para dar 

continuidade ao processo de credenciamento com envio eletrônico dos documentos 

comprobatórios e posterior recebimento do login pessoal de acesso ao sistema. 

 5.3.1 São documentos comprobatórios necessários: a) Cópia da última alteração do 

contrato social, CNPJ e comprovante de endereço da empresa; b) Cópias da 

identidade, CPF e comprovante de endereço dos sócios e/ou representantes; d) Termo 

de compromisso (modelo padrão do sistema) disponível no Portal. 

 5.3.2 Os interessados poderão credenciar representantes, mediante a apresentação de 

procuração por instrumento público ou particular, com firma reconhecida, atribuindo 

poderes para formular lances de preços e praticar todos os demais atos e operações 

nos sistemas de compras eletrônicas utilizados nas licitações; 

 5.3.3 O sócio, proprietário ou dirigente da empresa proponente deverá apresentar 

cópia do respectivo Estatuto ou Contrato Social, no qual estejam expressos seus 

poderes para exercer direitos e assumir obrigações. 

5.4. A equipe de suporte fará a ativação do cadastro e o interessado receberá por 

email, uma senha provisória, que deverá ser substituída no primeiro acesso ao sistema. 

5.5. O login e a senha poderão ser utilizados em qualquer pregão eletrônico, salvo 

quando cancelados por solicitação do credenciado ou por iniciativa do Governo do 

Estado, devidamente justificados. 

5.6. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso 

em qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo 

ao Governo do Estado a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso 

indevido da senha, ainda que por terceiros. 

5.7. O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal implica a 

responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica 

para realização das transações inerentes ao pregão eletrônico. 

5.8. Para fins de credenciamento e operacionalização do sistema PE-INTEGRADO, 

indica-se que os licitantes utilizem o navegador "Google Chrome", responsabilizando-se 

http://www.peintegrado.pe.gov.br/
mailto:suporte.peintegrado@sad.pe.gov.br
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por eventual ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância desta 

disposição. 

6. REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME 

O certame será conduzido pela pregoeira, que terá, em especial, as seguintes 

atribuições: 

6.1. coordenar o processo licitatório; 

6.2. receber, examinar e decidir as impugnações e consultas ao edital, apoiado pelo 

setor responsável pela sua elaboração, dando conhecimento à assessoria jurídica 

responsável pela sua aprovação, no caso de alteração do instrumento; 

6.3. conduzir a sessão pública na internet; 

6.4. verificar a conformidade da proposta com os requisitos estabelecidos no 

instrumento convocatório; 

6.5. dirigir a etapa de lances; 

6.6. verificar e julgar as condições de habilitação; 

6.7. receber, examinar e decidir os recursos, encaminhando à autoridade 

competente quando mantiver sua decisão; 

6.8. indicar o vencedor do certame; 

6.9. adjudicar o objeto, quando não houver recurso; 

6.10. conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e 

6.11. encaminhar o processo devidamente instruído à autoridade superior e propor a 

homologação. 

 

7. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

7.1. Poderão participar deste Pregão Eletrônico os interessados que atenderem a 

todas as exigências deste Edital, inclusive quanto à documentação, e que estejam 

obrigatoriamente cadastradas no sistema eletrônico utilizado neste processo, em 

observância ao Art. 5º do Decreto Estadual nº 38.493, de 06/08/2012, bem como o 

disposto nos Arts. 47 e 48, inciso I da Lei Complementar nº 123/2006. 

7.2. A participação no Pregão Eletrônico dar-se-á por meio da digitação da senha 

pessoal e intransferível do representante credenciado e subsequente encaminhamento 

da proposta de preços, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observados 

data e horário estabelecidos neste Edital. 

7.3. Como requisito para a participação no Pregão eletrônico, o licitante deverá 

declarar, em campo próprio do sistema, que cumpre plenamente os requisitos de 

habilitação, mesmo que tenha restrição na documentação comprobatória da 

regularidade fiscal, e que sua proposta está em conformidade com as exigências 

previstas neste Edital. 

7.4. É vedada, na presente licitação, a participação de: 
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a) Empresas que estejam suspensas de participar de licitação realizadas pela 

Procuradoria Geral de Justiça do Estado de Pernambuco, bem como de toda licitação 

realizada pelo Estado; 

b) Empresas excluídas do CADFOR; 

c) Empresas cujos dirigentes, sócios ou gerentes tenham qualquer vínculo 

empregatício com o Ministério Público de PE, respeitando o disposto no inciso III, do 

artigo 9º, da Lei Federal n.º 8.666/93, e suas alterações posteriores, e Pessoas Jurídicas 

das quais participem membros, servidores ou servidores a disposição desta 

Procuradoria-Geral de Justiça de Pernambuco como sócios, gerentes ou diretores. 

d) Empresa que tenha como sócios, gerentes ou diretores, pessoa que seja cônjuge, 

companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, 

inclusive, de membros do Ministério Público de Pernambuco, da União e dos Estados e 

servidor ocupante no âmbito do MPPE, de cargo de direção, chefia ou assessoramento, 

compreendido o ajuste mediante designações ou cessões recíprocas em qualquer 

órgão da Administração Pública direta e indireta dos Poderes da União, dos Estados, do 

Distrito Federal e dos Municípios, bem como é vedada a realização, manutenção, 

aditamento ou prorrogação de contrato de prestação de serviços com empresa que 

tenha entre seus empregados colocados à disposição do Ministério Público de 

Pernambuco para o exercício de funções de chefia, pessoas que incidam nas 

vedações constantes na Resolução nº 177, de 5 de julho de 2017, do Conselho Nacional 

do Ministério Público. 

e) Empresas declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração 

Pública, enquanto perdurarem os motivos da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

f) Estejam em estado de falência, recuperação judicial, dissolução ou liquidação, 

ressalvadas as hipóteses contidas na seção 11.7.3 da qualificação econômico-

financeira. 

g) Tenham em seu quadro empregados menores de 18 (dezoito) anos efetuando 

trabalho noturno, perigoso ou insalubre ou, ainda, empregados com idade inferior a 16 

(dezesseis) anos efetuando qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir 

de 14 (quatorze) anos, conforme dispõe o art. 27, V, Lei nº 8.666/93 e suas alterações. 

 

8. DAS PROPOSTAS ELETRÔNICAS DE PREÇOS 

8.1. No prazo designado no preâmbulo deste edital, o licitante deverá encaminhar, 

exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta de preços expressos em 

moeda nacional, em algarismos, SEM identificação do licitante, até a data e hora 

marcadas para a sessão do Pregão. 

8.2. A proposta de preços será elaborada eletronicamente com base no Termo de 

Referência, anexo II, deste edital: 

8.2.1. Descrição do objeto da licitação, já contemplado no sistema; 
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8.2.2. Especificação dos preços unitários, os quais serão totalizados automaticamente 

pelo sistema, resultando no preço total final; 

8.3. Os preços unitários finais ofertados não poderão ultrapassar os preços unitários 

orçados para o item respectivo, sob pena de desclassificação da proposta; 

8.4. No mesmo prazo de apresentação da Proposta de Preços do 1º colocado, é 

facultado à pregoeira exigir as propostas dos demais classificados, tantos quantos 

necessários, quando pertinente para agilização do procedimento. 

8.5. Os valores unitários e totais propostos serão da exclusiva e total responsabilidade 

do licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear qualquer alteração, seja para mais, 

ou, para menos, ressalvadas as ofertas de lances. 

8.6. Existindo divergências no preço global em algarismos e por extenso, prevalecerá 

este último. 

8.7. Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às exigências deste 

Edital, apresentarem preços inexequíveis na forma da Lei nº 8.666/93, ou contiverem 

irregularidades insanáveis. 

8.8. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu 

nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e 

lances.  

8.9. Considerar-se-ão inclusas nos preços apresentados, não cabendo reivindicações 

a posteriori: 

8.9.1. Todas as despesas necessárias ao fornecimento, devendo estar incluídos nos 

preços todos os custos da mão de obra, encargos sociais, trabalhistas e previdenciários, 

uniformes, tributos, taxas, contribuições, insumos, equipamentos, além de todos os 

tributos e encargos incidentes, enfim, todas as despesas inerentes ao atendimento das 

condições contidas neste edital e proposta de preço.  

8.10. A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação, à 

conformidade da proposta ou ao enquadramento como microempresa ou empresa de 

pequeno porte sujeitará a licitante às sanções previstas na Lei. 

8.11. Serão desclassificadas, ainda, as propostas que comprovadamente cotarem 

objeto diverso daquele requerido nesta licitação. 

8.12. Em caso de redução do valor proposto, após o encerramento da sessão de 

lances, o licitante que apresentar o menor preço final deverá adequar a proposta ao 

lance final ofertado, preenchendo no sistema os novos preços unitários do item 

vencedor. 

 

9. DO PROCEDIMENTO E JULGAMENTO 

9.1. A licitação será processada e julgada de acordo com as disposições da Lei nº 

10.520/2002, aplicando-se subsidiariamente a Lei nº 8.666/93, observando-se ainda o 

Decreto Estadual nº 32.539/2008, a Lei Complementar nº 123/2006, e demais normas 

aplicáveis à espécie. 
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9.2. O critério de julgamento será o de MENOR PREÇO GLOBAL, não se admitindo 

preços superiores aos orçados pelo MPPE.  

9.3. A partir do horário previsto no sistema, terá início a sessão pública do pregão 

eletrônico, com a divulgação das propostas de preços recebidas, passando a 

pregoeira a avaliar a aceitabilidade das propostas. 

9.4. Aberta a etapa competitiva, os representantes dos interessados deverão estar 

conectados ao sistema para participar da sessão de lances. A cada lance ofertado o 

participante será imediatamente informado de seu recebimento e respectivo horário de 

registro e valor. 

9.5. A partir da abertura da etapa competitiva, o tempo estimado para disputa do 

item será de 10 (dez) minutos mais o tempo aleatório do auto encerramento. 

9.6. O sistema aceitará todo e qualquer lance ofertado pelas licitantes, desde que 

menor que o último ofertado individualmente por cada proponente, mesmo que venha 

a ser maior que o menor já registrado por outro licitante.  

9.7. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele 

que for recebido e registrado em primeiro lugar. 

9.8. Durante o transcurso da sessão pública, os participantes serão informados, em 

tempo real, do valor do menor lance registrado. O sistema não identifica o autor dos 

lances aos demais participantes. 

9.9. A etapa de lances da sessão pública será encerrada mediante aviso de 

fechamento iminente dos lances, emitido pelo sistema eletrônico, após o que 

transcorrerá período de tempo de até 30 (trinta) minutos, aleatoriamente determinado 

também pelo sistema eletrônico, findo o qual será automaticamente encerrada a 

recepção de lances. 

9.10. O sistema informará a proposta de menor preço imediatamente após o 

encerramento da etapa de lances ou, quando for o caso, após negociação e decisão 

pela pregoeira acerca da aceitação do lance de menor valor. 

9.10.1. Não havendo a adjudicação nos termos previstos na condição anterior, o objeto 

licitado será adjudicado em favor do licitante detentor do melhor lance. 

9.11. Havendo aceitação da proposta melhor classificada, quanto ao objeto e ao 

preço, a pregoeira poderá encaminhar contraproposta diretamente à licitante que 

tenha apresentado o lance mais vantajoso, para que seja obtida melhor proposta, 

observado o critério de julgamento e o valor estimado para a contratação. A 

negociação em apreço deverá ser realizada por meio do sistema eletrônico, para que 

possa ser acompanhada pelos demais licitantes. 

9.12. Após a etapa de lances, a licitante classificada provisoriamente em primeiro 

lugar deverá apresentar a PROPOSTA DE PREÇO EM MEIO FÍSICO ADEQUADA AO ÚLTIMO 

LANCE E DOCUMENTOS EXIGIDOS PARA A HABILITAÇÃO, DIGITALIZADOS, CONFORME 

ITENS 08 E 11 DESTE EDITAL, para fins de exame de aceitabilidade do preço e de 

habilitação, para o e-mail da comissão indicado no preâmbulo deste edital, no prazo 
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MÁXIMO de 02 (duas) horas, contada a partir da solicitação da pregoeira, com 

posterior encaminhamento dos originais. 

9.12.1. A referida proposta, a ser encaminhada junto à documentação de habilitação, 

deverá ser elaborada em papel timbrado da instituição/empresa, sem rasuras e 

entrelinhas, devendo todas as páginas estarem rubricadas e, na última, constar a 

assinatura do seu responsável legal. 

9.12.2. A licitante responsabilizar-se-á pela documentação encaminhada, assumindo 

como verdadeiras suas propostas e declarações; 

9.12.3. Caberá à licitante confirmar o recebimento pela pregoeira/comissão dos 

documentos encaminhados por email, responsabilizando-se pelo ônus decorrente da 

perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela 

pregoeira no sistema; 

9.12.4. A licitante que abandonar o certame, deixando de encaminhar a proposta 

e/ou documentos de habilitação DIGITALIZADOS no prazo previsto no item 9.12 será 

desclassificada ou inabilitada do certame e sujeitar-se-á às sanções previstas neste 

edital. 

9.13. Após ser declarada vencedora, a licitante deverá apresentar os documentos 

encaminhados por email, em original, por qualquer processo de cópia autenticada por 

Cartório de Notas ou cópia acompanhada do original para autenticação pela 

pregoeira ou por membro da equipe de apoio da Administração, ou publicação em 

órgão da imprensa oficial, sob pena de responsabilização. 

9.13.1. Os documentos originais ou autenticados deverão ser entregues fisicamente, 

diretamente à pregoeira ou equipe de apoio, no endereço indicado no preâmbulo do 

Edital, no período de 08:00h às 17:00h, no prazo de 03 (três) dias úteis a contar da 

declaração do vencedor, que pode ser prorrogado por razões de fato ou de direito, no 

interesse da Administração. Nos casos em que tais documentos sejam enviados através 

de portador, agendar entrega por meio do e-mail: cpl@mppe.mp.br, tendo em vista 

possível funcionamento em regime especial da Instituição durante o enfrentamento da 

pandemia do COVID-19. 

9.13.2. A Proposta de Preços, a qual será apresentada em uma via, na língua 

portuguesa, impressa, sem emendas, rasuras, ressalvas ou entrelinhas, em papel 

timbrado da empresa proponente, devidamente carimbada e assinada pelo 

representante legal da proponente na última página e rubricadas nas demais, devendo 

ser elaborada obrigatoriamente de acordo com as especificações técnicas e 

condições estabelecidas no Termo de Referência, normas técnicas pertinentes. 

9.13.3. A não entrega dos documentos originais ou autenticados conforme 

subitem acima ensejará a nulidade da decisão da pregoeira que declarou o licitante 

habilitado e vencedor, e, consequentemente, o retorno do processo à fase de 

negociação para exame das ofertas subseqüentes, na ordem de classificação, 

submetendo o licitante às penalidades previstas neste Edital. 

mailto:cpl@mppe.mp.br
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9.14. RECOMENDA-SE QUE AS LICITANTES INICIEM A SESSÃO DE ABERTURA DA 

LICITAÇÃO COM TODOS OS DOCUMENTOS NECESSÁRIOS À 

CLASSIFICAÇÃO/HABILITAÇÃO PREVIAMENTE DIGITALIZADOS. 

9.15. Constatando o atendimento das exigências fixadas no Edital, será a empresa 

considerada vencedora, oportunizando a manifestação imediata e motivada do 

recurso aos licitantes interessados, por meio de campo próprio no sistema 

PEINTEGRADO. 

9.16. Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável, ou se a empresa 

desatender às exigências habilitatórias, a pregoeira examinará a proposta ou lance 

subsequente, verificando a sua compatibilidade e a habilitação do participante, na 

ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou 

lance que atenda o Edital. 

9.17. Durante os trabalhos de julgamento das propostas, a pregoeira poderá 

suspender a reunião para promover diligências acerca de dúvidas que não possam ser 

sanadas de imediato. 

9.18. Como resultado das diligências acima referidas, objetivando um juízo de 

verdade real, será permitida a inclusão de documentos necessários para apurar fatos 

existentes à época da licitação, concernentes à proposta de preços ou habilitação dos 

participantes, porém não documentados nos autos. 

9.19. Constatando o atendimento das exigências fixadas no Edital, o objeto será 

adjudicado ao autor da proposta ou do lance de menor preço. 

9.20. Será assegurada, como critério de desempate, preferência de contratação para 

as Microempresas - ME e Empresas de Pequeno Porte - EPP; 

9.20.1. Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas 

apresentadas pelas Microempresas - ME e Empresas de Pequeno Porte - EPP sejam 

iguais ou até 5% (cinco por cento) superior ao melhor preço; 

9.20.2. No caso de empate entre duas ou mais propostas, proceder-se-á da 

seguinte forma:  

a) Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte mais bem classificada poderá 

apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do 

certame, situação em que será adjudicado em seu favor o objeto licitado; 

b) No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e 

empresas de pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido no 

item 9.20.1 deste Edital, será realizado sorteio entre elas para que se identifique 

aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta; 

c) Na hipótese da não-contratação nos termos previstos nas alíneas a) e b), o 

objeto licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora 

do certame; 

9.21. A Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte melhor classificada será 

convocada para apresentar nova proposta na ocasião do encerramento dos lances, 

sob pena de preclusão; 
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9.22. O disposto no item 9.20 e seus subitens somente se aplicará quando a melhor 

oferta inicial não tiver sido apresentada por Microempresa ou Empresa de Pequeno 

Porte. 

 

10. DA PROPOSTA VENCEDORA 

10.1. A PROPOSTA DE PREÇOS deverá conter as seguintes indicações: 

10.2.1 Constar da proposta às especificações do objeto a ser licitado. Essas 

especificações deverão ser claras e completas. 

10.2.2 Prazo de validade da proposta no mínimo 60 (sessenta) dias, a contar da data da 

entrega das propostas; 

10.2.3 Para as propostas que omitirem o seu prazo de validade, fica estabelecido que 

este prazo é o estipulado no termo de referência. 

10.2.4 Nome, identidade, CPF, profissão e endereço do(s) representante legal da 

empresa que assinará o Contrato, na hipótese de vencedora do certame; 

10.2.5 Não se admitirá proposta que apresente preço global ou unitário simbólicos, 

irrisórios ou de valor zero, bem como valores unitários relativos aos itens que compõem o 

lote único, incompatíveis com os preços de mercado, ou com preços manifestamente 

inexequíveis, podendo para tanto, exigir-se por ocasião da análise de preços, a 

demonstração da viabilidade dos mesmos, através de documentação que comprove 

que os custos são coerentes com os de mercado; 

10.2.6 As propostas deverão ser apresentadas respeitando o critério de aceitabilidade 

dos preços unitários do orçamento referencial, sendo vedadas propostas com preços 

unitários e despesas indiretas superiores ao fixados pelo MPPE; 

10.2.7 Estarão inclusos no preço da proposta os custos decorrentes de transportes 

verticais e horizontais, fretes nacionais e internacionais, carga, descarga, içamento, 

seguros, impostos e todas as providências administrativas necessárias à execução dos 

serviços, dentro do prazo estabelecido. 

10.2. A proposta de preço final deverá conter os seguintes documentos, em meio 

impresso: 

10.2.1. Dados cadastrais, conforme modelo Anexo V; 

10.2.2. Declaração de enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno 

porte, conforme modelo do Anexo III deste Edital; 

10.2.3. Declaração de Atendimento de Requisito de habilitação, de acordo com 

modelo do Anexo I deste Edital; 

10.2.4. Declaração de Regularidade, de acordo com modelo do Anexo VI deste Edital.  

10.3. A não apresentação de qualquer dos documentos da subcondição anterior 

poderá desclassificar o licitante. 

10.4. Só serão consideradas propostas aquelas em que o licitante informa 

explicitamente a marca e modelo do item cotado. 
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10.5. O setor técnico do MPPE responsável pelo Termo de Referência emitirá a 

aceitação da documentação da adequação da proposta, quando a Pregoeira assim 

entender necessário. 

 

11. DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

11.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante 

detentor da proposta classificada em primeiro lugar, a pregoeira verificará o eventual 

descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência 

de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante 

a consulta aos seguintes cadastros: 

11.1.1. Cadastro de Fornecedores Penalizados pelo Estado de Pernambuco 

(http://efisco.sefaz.pe.gov.br/sfi_fin_gbp/PREmitirFornecedorPenalidade); 

11.1.2. Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica (TCU, CNJ, CEIS e CNEP) 

https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/ 

11.1.3. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante (matriz e 

filial) e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992 – 

Lei de Improbidade Administrativa. 

11.1.4. Constatada a existência de sanção, a pregoeira reputará o licitante inabilitado, 

por falta de condição de participação. 

11.2. O licitante que ofertar o menor preço aceito pela pregoeira deverá apresentar a 

documentação comprobatória abaixo discriminada, encaminhada pelos correios ou 

por portador, ao endereço indicado no Edital no prazo máximo de 03 (três) dias úteis a 

contar da data da aceitabilidade da proposta ou da convocação pela pregoeira. 

11.3. Todas as folhas dos documentos deverão ser rubricadas da primeira à última 

folha, preferencialmente numeradas, na ordem solicitada, de modo a refletir o seu 

número exato. 

11.4. Os documentos emitidos via internet por órgão ou entidades públicas e suas 

cópias reprográficas dispensam a necessidade de autenticações e, em caso de 

deficiência nas informações constantes no documento apresentado, os mesmos 

poderão ser obtidos via internet para averiguação. O Ministério Público de Pernambuco 

não se responsabilizará pela eventual indisponibilidade dos meios eletrônicos de 

informações, no momento da verificação da habilitação. Ocorrendo essa 

indisponibilidade e não sendo apresentados os documentos alcançados pela 

verificação, o licitante será inabilitado. 

11.5. A documentação relativa à HABILITAÇÃO JURÍDICA consiste em: 

11.5.1. Registro comercial, ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, 

devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais; inscrição do ato 

constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em 

exercício. 

11.6. A documentação relativa à REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA consiste em: 

https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/
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11.6.1. Comprovante de inscrição e situação cadastral no Cadastro Nacional de Pessoa 

Jurídica – CNPJ; 

11.6.2. Certidão Negativa de Débitos Relativos aos tributos federais e à Dívida Ativa da 

União, dentro do prazo de validade (inclusive a prova de Regularidade perante a 

Seguridade Social); 

11.6.3. Certificado que comprove a regularidade fiscal perante a Fazenda Estadual do 

domicílio ou sede do licitante, dentro do prazo de validade; 

11.6.4. Certificado que comprove a regularidade fiscal perante a Fazenda Municipal do 

domicílio ou sede do licitante, dentro do prazo de validade; 

11.6.5. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – 

FGTS (Certificado de Regularidade do FGTS – CRF); 

11.6.6. Prova de inexistência de débitos inadimplentes perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de certidão negativa (Certidão Negativa de Débitos 

Trabalhistas – CNDT); 

11.7. A documentação relativa à QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

11.7.1. Certidão Negativa de Falência, Recuperação Judicial ou Extrajudicial, expedida 

dentro de um prazo máximo de 90 (noventa) dias anteriores à sessão pública de 

processamento deste Pregão, pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, ou dentro do 

prazo de validade constante no documento; 

11.7.2. Certidão Negativa de Falência, Recuperação Judicial ou Extrajudicial referente 

aos processos distribuídos pelo PJe  (processos judiciais eletrônicos) da sede da Pessoa 

Jurídica; 

11.7.2.1  A certidão descrita no subitem 11.7.2 somente é exigível quando a certidão 

negativa de Falência, Recuperação Judicial ou Extrajudicial do Estado da sede da 

licitante (subitem 11.7.1) contiver ressalva expressa de que não abrange os processos 

judiciais eletrônicos. 

11.7.3. Em caso de Certidão Positiva com efeito de negativa, referente a processos 

eletrônicos (PJe), é necessário que o documento mencione se a licitante já teve o 

plano de recuperação homologado em juízo e se está apta econômica e 

financeiramente a participar do procedimento licitatório. 

11.7.4. Caberá ao licitante obter Certidão Negativa de Falência, Recuperação Judicial 

ou Extrajudicial, de acordo com as disposições normativas do respectivo Estado de 

Federação da sede da pessoa jurídica; 

11.7.5. Para as empresas sediadas no Estado de Pernambuco, a Certidão Negativa de 

Falência, Recuperação Judicial ou Extrajudicial distribuídos pelo PJE (conforme 

Instrução normativa do TJPE nº 07 de 02/06/2014, na Resolução do CNJ Nº 185 e na lei 

11.419/2006), poderá ser obtida por meio do endereço eletrônico: 

https://www.tjpe.jus.br/certidaopje/xhtml/main.xhtml; 

11.8. Para atendimento à QUALIFICAÇÃO TÉCNICA - OPERACIONAL E TÉCNICO-

PROFISSIONAL: 

https://www.tjpe.jus.br/certidaopje/xhtml/main.xhtml
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11.8.1. Atestado(s) Técnico(s), fornecido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou 

privado em nome da empresa, que comprove(m) aptidão de atividade pertinente e 

compatível em características, quantidades e prazos com o objeto da licitação; 

a) A pertinência e a compatibilidade de que trata o subitem “11.8.1” serão aferidas 

em razão do conteúdo da experiência anterior da LICITANTE. 

11.8.2. Para o pleno atendimento dos requisitos da qualificação técnica, observar as 

demais exigências contidas no ITEM 5 do Termo de Referência, Anexo II deste Edital. 

11.9. A licitante poderá deixar de apresentar os documentos de habilitação que já 

constem no CADFOR de Pernambuco, apresentando substitutivamente o certificado de 

registro de fornecedor – CRF, na validade, assegurando aos demais licitantes o direito 

de acesso aos dados neles constantes. 

11.10. A licitante deverá apresentar Declaração do licitante de não possuir em seu 

quadro de funcionários, empregados menores de dezoito anos em trabalho noturno, 

perigoso ou insalubre e menores de dezesseis anos em qualquer trabalho, salvo na 

condição de aprendiz, a partir de quatorze anos (cumprimento do disposto no art. 7º, 

XXXIII, da Constituição Federal de 1988, conforme art. 27, V, da Lei n.º 8.666/93). 

11.11. As Microempresas e as Empresas de Pequeno Porte deverão apresentar toda a 

documentação exigida, conforme item 11.6, para fins de comprovação de 

regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição, na forma 

do art. 43 da lei Complementar nº 123/2006. 

11.11.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, 

será assegurado, às Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte, o prazo de 05 

(cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente 

for declarado o vencedor, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração 

Pública, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do 

débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão 

negativa, cuja comprovação será exigida somente para efeito da assinatura do 

contrato ou instrumentos que o substitua. 

11.11.2. A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem 11.11.1, 

bem como no § 2º do art. 43, da LC nº 123/2006, implicará decadência do direito à 

contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da lei 8.666/93, e suas 

alterações posteriores, sendo facultado à administração convocar os licitantes 

remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do Contrato, ou revogar 

a licitação. 

11.12. Sob pena de inabilitação, todos os documentos deverão estar em nome do 

proponente, preferencialmente, com número de CNPJ e com endereço respectivo, 

observando ainda o que se segue: 

11.12.1. Se a proponente for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da 

matriz; 
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11.12.2. Se a proponente for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da 

filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, 

forem emitidos somente em nome da matriz: 

11.12.3. Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documento em 

substituição aos documentos requeridos neste Edital; 

11.12.4. Para fins de contratação, não acarretando em desclassificação de proposta, 

solicita-se a juntada dos dados do responsável da empresa que assinará o futuro 

contrato ou instrumento que o substitua. 

 

12. DA DILIGÊNCIA  

12.1. A pregoeira poderá, a qualquer momento, solicitar aos licitantes a composição 

de preços unitários de materiais/equipamentos, bem como os demais esclarecimentos 

que julgar necessários; 

12.2. Em qualquer fase do procedimento licitatório, é facultado à pregoeira ou 

autoridade superior promover diligência destinada a esclarecer ou completar a 

instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documentos ou informações que 

deveriam constar originalmente da proposta. 

 

13. DA IMPUGNAÇÃO E ESCLARECIMENTOS AO EDITAL, DOS RECURSOS 

ADMINISTRATIVOS E DA ADJUDICAÇÃO 

13.1. Qualquer cidadão poderá impugnar o edital de licitação por irregularidade, 

devendo protocolar o pedido até 05 (cinco) dias úteis antes da data fixada para a 

abertura da sessão pública, devendo o Ministério Público de Pernambuco julgar e 

responder à impugnação em até 3 (três) dias úteis, conforme dispõe o art. 19 do 

Decreto Estadual nº 32.539/2008; 

13.2. Qualquer licitante poderá impugnar o presente Edital, devendo protocolar a 

petição, em campo próprio no sistema, até o terceiro dia útil que anteceder a data 

fixada para abertura da sessão pública, conforme dispõe o art. 20 do Decreto Estadual 

nº 32.539/2008; 

13.3. A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não o impedirá de participar 

do processo licitatório até decisão definitiva a ela pertinente; 

13.4. A decisão do pregoeiro sobre o julgamento da impugnação será comunicada 

ao licitante interessado, preferencialmente, até o dia anterior à data marcada para 

realização do pregão, podendo, tal comunicação, ser feita na própria sessão de 

abertura, fazendo-se o registro na ata, conforme dispõe o art. 20, § 2º do Decreto 

Estadual nº 32.539/2008; 

13.5. Quando por razões de ordem técnica ou administrativa, não for possível julgar a 

impugnação antes da data marcada para a sessão pública do pregão, deverá o 

pregoeiro justificar essas circunstâncias, e comunicar aos licitantes o adiamento da 

licitação, conforme dispõe o art. 20, § 3º do Decreto Estadual nº 32.539/2008; 
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13.6. Os pedidos de esclarecimentos deverão ser enviados ao pregoeiro até 03 (três) 

dias anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, exclusivamente por meio 

eletrônico via internet, no endereço indicado no item 19.13 deste Edital; 

13.7. Após a declaração do(s) vencedor(es), qualquer licitante inconformado com o 

resultado poderá manifestar, imediata e motivadamente, ao final da sessão pública 

virtual, a intenção de recorrer contra decisões do pregoeiro, através de campo próprio 

do sistema eletrônico, com o registro da motivação do recurso, sendo-lhes então 

concedido o prazo de 03 (três) dias para anexar memoriais contendo as razões do 

recurso, que devem ser enviados para o pregoeiro. 

13.7.1. As motivações para interposição de recurso deverão ser registradas no sistema 

em até 10 (dez) minutos após a declaração do vencedor. 

13.7.2. Os demais interessados ficam, desde logo, intimados a apresentar contrarrazões 

em igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo do recorrente, 

sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos. 

13.8. A falta de manifestação imediata e motivadamente, importará a decadência 

do direito de recurso, e a adjudicação do objeto do certame pelo pregoeiro ao 

licitante vencedor. 

13.9. O recurso terá efeito suspensivo e o seu acolhimento importará a invalidação 

apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

13.10. Decididos os recursos, a autoridade superior, o SubProcurador Geral em Assuntos 

Administrativos deste Parquet, fará a adjudicação do objeto da licitação ao licitante 

vencedor. 

13.11. As razões de recursos serão dirigidas à autoridade superior, o SubProcurador 

Geral em Assuntos Administrativos deste Parquet, por intermédio do pregoeiro que, no 

prazo de 05 (cinco) dias úteis, poderá reconsiderar sua decisão ou, nesse mesmo prazo 

fazê-lo subir, devidamente informado para decisão final. 

13.12. Não serão conhecidos recursos e impugnações apresentados fora do prazo e 

horário legal e/ou subscritos por representante não habilitado legalmente ou não 

identificado no processo para responder pelo proponente. 

13.13. Verificada a regularidade dos procedimentos, o pregoeiro encaminhará o 

processo à autoridade superior, o SubProcurador Geral em Assuntos Administrativos 

deste Parquet, para a homologação. 

13.14. Homologada a licitação, o adjudicatário será convocado para assinar o 

contrato no prazo definido neste Edital. 

13.15. Se, por motivo de força maior, a adjudicação não puder ocorrer dentro do 

período de validade da proposta, ou seja, no mínimo 60 (sessenta) dias, e caso persista 

o interesse da PGJ, este poderá solicitar prorrogação geral da validade acima referida, 

por igual prazo, no mínimo. 
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14. DA FISCALIZAÇÃO E GERENCIAMENTO DA CONTRATAÇÃO 

14.1. O gerenciamento e a fiscalização da contratação caberão à DIVISÃO 

MINISTERIAL DE SERVIÇOS E MANUTENÇÃO, desta Procuradoria Geral de Justiça, que 

determinará o que for necessário para regularização de faltas ou defeitos, nos termos 

do Art. 67 da Lei Federal n.º 8.666/93, e alterações posteriores, e, na sua falta ou 

impedimento, pelo seu substituto legal; 

14.2. Os licitantes poderão contatar à DIVISÃO MINISTERIAL DE SERVIÇOS E 

MANUTENÇÃO no telefone (81) 9.9230-3978 ou pelo e-mail manutencao@mppe.mp.br, 

no horário de 12h às 18h, para dirimir dúvidas e solicitar esclarecimentos sobre o objeto 

da licitação. 

 

15. DA CONTRATAÇÃO 

15.1. DA FORMALIZAÇÃO 

15.1.1. A empresa vencedora do certame terá o prazo de até 08 (oito) dias, contados a 

partir da convocação, para assinar o termo de contrato. 

15.1.2. A recusa injustificada da empresa vencedora em assinar o termo de contrato, 

aceitar ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido acarretará a 

aplicação das penalidades estabelecidas pelo Ministério Público de Pernambuco. 

15.1.3. No ato da contratação, se for o caso, a empresa vencedora deverá apresentar 

documento de procuração devidamente reconhecido em cartório, que habilite o seu 

representante a assinar o termo de contrato em nome da empresa. 

15.1.4. Quando a empresa vencedora não apresentar situação regular, no ato da 

assinatura do termo de contrato, será verificada a aceitabilidade da proposta e a 

habilitação de outra licitante, observada a ordem de classificação, e assim 

sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda ao Edital, sendo a 

respectiva licitante declarada vencedora, a ela adjudicado o objeto do certame e 

convocada para assinar o contrato. 

15.1.5. A contratação será precedida da inscrição da licitante no CADFOR e da 

emissão de nota de empenho, sendo convocada a adjudicatária para recebê-la. 

15.1.6. O termo de contrato deverá ser assinado por quem de direito, dentro do prazo 

supramencionado, na Assessoria Jurídica Ministerial, sito na Rua do Sol, 143, Edifício 

IPSEP, 6º andar, Santo Antônio, Recife/PE; 

15.1.7. A minuta do termo de contrato (Anexo VII) do presente Edital, do qual, para 

todos os efeitos, é parte integrante, consta com clareza e precisão os direitos, as 

obrigações e responsabilidades das partes contratantes. 

15.2.      DO REAJUSTE DO CONTRATO 

15.2.1.   Será concedido reajuste durante o prazo de vigência contratual, se decorridos 

mais de 12 (doze) meses entre a data de apresentação da proposta e a data para 

adimplemento da parcela, adotando para tanto, o Índice setorial de aferição da 

variação do custo da construção INCC, fornecido pela Fundação Getúlio Vargas - FGV. 
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15.2.2. Fica assegurado o restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro inicial do 

contrato, na ocorrência de fato superveniente que implique a inviabilidade de sua 

execução 

15.2. DA RESCISÃO CONTRATUAL 

15.2.1. A inexecução total ou parcial do objeto desta licitação ensejará a rescisão do 

contrato, conforme disposto nos artigos 77 a 80 da Lei Federal nº 8.666/93. 

15.2.2. Os casos de rescisão contratual deverão ser formalmente motivados nos autos 

do processo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

15.2.3. A rescisão do contrato poderá ser determinada por ato unilateral e escrito da 

Administração, nos casos enumerados nos incisos I a XII e XVII do artigo 78 da Lei Federal 

nº 8.666/93, ou nas hipóteses do artigo 79 do mesmo diploma legal, quando cabível. 

15.2.4. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização 

escrita e fundamentada da autoridade competente. 

 

15.3. PROCEDIMENTO DE RECEBIMENTO DA OBRA 

15.3.1. Os procedimentos para o recebimento da obra, objeto deste Edital, estão 

estabelecidos no ITEM 12 do Termo de Referência, Anexo II. 

 

15.4. DO PAGAMENTO 

15.4.1. A CONTRATADA é responsável pelo pagamento dos encargos trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato. 

15.4.2. O CONTRATANTE, por ocasião de cada pagamento, fará as retenções e 

recolhimentos fiscais determinados pela legislação tributária ou trabalhistas. Os 

encargos relativos ao faturamento serão descontados da CONTRATADA no momento 

da liquidação da despesa e recolhidos diretamente ao poder público competente. 

15.4.3. O pagamento será efetuado em até 15 (trinta) dias úteis, após a apresentação 

das notas fiscais/faturas, ficando, porém, condicionado à aceitação e aprovação que 

trata a seção 6 - Procedimento de Aceitação do Objeto, mediante atesto das notas, 

pelo setor demandante (subseção 8.2) da Procuradoria Geral de Justiça, prova de 

regularidade fiscal e trabalhista da empresa contratada atualizada. 

 

15.5. DA GARANTIA 

15.5.1. O prazo de garantia é o previsto no Código de Defesa do Consumidor, e iniciar-

se-á, efetivamente, a partir da data de atesto da nota fiscal dos serviços. Sendo que, 

em caso de vício oculto, esse prazo iniciar-se-á no momento em que se evidenciar o 

mesmo; 

15.5.2. O prazo de garantia será computado a partir da data de atesto da nota fiscal 

pela Divisão Ministerial de Serviços e Manutenção. O(s) licitante(s) vencedor(es) 

receberá(ão) da Divisão Ministerial de Serviços e Manutenção uma cópia atestada da 

nota fiscal por e-mail ou fax para manter o controle do referido prazo. 
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16. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

16.1. Pelo descumprimento de qualquer das obrigações previstas para prestação do 

serviço, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal, ressalvados os casos 

devidamente justificados e comprovados, a critério da CONTRATANTE, ficará(ão) 

sujeito(s) às sanções previstas nos termos das Leis Federais n.ºs 8.666/93 e 10.520/02, e, 

ainda, da Resolução RES-PGJ n.º 006/06, garantida a prévia e ampla defesa, quais 

sejam: 

I. Advertência; 

II. Multa, nos seguintes termos: 

a) Pelo atraso no fornecimento dos produtos, em relação ao prazo estipulado: 1% (um 

por cento) do valor global não entregue, por dia decorrido, até o limite de 10% (dez por 

cento) do valor global ou do(a) prestação do serviço não efetivado; 

b) Pela recusa em efetuar o fornecimento, caracterizada em dez dias após o 

vencimento do prazo estipulado: 10% (dez por cento) do valor global; 

c) Pela demora em substituir o bem rejeitado ou corrigir falhas dos produtos fornecidos, 

a contar do segundo dia da data da notificação da rejeição: 2% (dois por cento) do 

valor global recusado ou do valor do serviço, por dia decorrido; 

d) Pela recusa da CONTRATADA em substituir o produto rejeitado ou corrigir suas falhas, 

entendendo-se como recusa a substituição do produto, aquela não efetivada nos 05 

(cinco) dias que se seguirem à data da rejeição: 10% (dez por cento) do valor global 

do(a) prestação do serviço não efetivado; 

e) Pelo não cumprimento de qualquer condição fixada na Lei Federal n.º 8.666/93, e 

suas alterações posteriores, ou no instrumento convocatório e não abrangida nos incisos 

anteriores: 1% (um por cento) do valor contratado, para cada evento. 

III. Com fundamento no artigo 7º da Lei n.º 10.520/02, ficará impedido de licitar e 

contratar com o Estado de Pernambuco e será descredenciada no CADFOR-PE, pelo 

prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo de multa de até 10% (dez por cento), 

conforme previsto no Art. 14 da Resolução RES-PGJ n.º 006/2006, de 10.10.2006, do valor 

estimado para a contratação e demais cominações legais, nos seguintes casos: 

a) Apresentar documentação falsa; 

b) Ensejar o retardamento da execução do objeto; 

c) Comportar-se de modo inidôneo; 

d) Não manter a proposta; 

e) Deixar de entregar a documentação exigida no certame, e quando esta conduta 

caracterizar fraude à licitação pública; 

f) Cometer fraude fiscal; 

g) Fazer declaração falsa. 

16.2. Para fins da subcondição da alínea "c" do item III, reputar-se-ão inidôneos atos 

como os descritos nos arts. 90, 92, 93, 94, 95 e 97 da Lei Federal n.º 8.666/93, e suas 

alterações posteriores;  
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16.3. As multas estabelecidas nas alíneas do inciso II do subitem 16.1 poderão ser 

aplicadas isoladas ou cumulativamente, ficando o seu total limitado a 10% (dez por 

cento) do valor contratado, sem prejuízo de perdas e danos cabíveis; 

16.4. Serão descontados dos pagamentos porventura devidos ao contratado as 

importâncias alusivas a multas, ou efetuar sua cobrança mediante inscrição na dívida 

ativa do Estado, ou por qualquer outra forma prevista em lei; 

16.5. Os valores das multas previstas no item 16.1 deverão ser recolhidos diretamente à 

conta corrente da Procuradoria Geral de Justiça, Banco: Caixa Econômica Federal – 

AG: 1294 – OP: 006 – C\C: 300-1 e apresentado o comprovante à Divisão Ministerial de 

Monitoramento e Análise de Contratos e Convênios da CONTRATANTE; ou por meio da 

"Guia de Recebimento", emitida pela Coordenadoria Ministerial de Finanças e 

Contabilidade - CMFC. 

 

17. DO CUMPRIMENTO DAS PENALIDADES 

17.1. Caso não seja efetuado o depósito mencionado no subitem 16.5, os valores 

relativos serão descontados de pagamentos devidos pela Administração, ou cobrados 

judicialmente por configurarem título executivo extrajudicial. 

 

18. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

18.1. As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da 

ampliação da disputa, respeitada a igualdade de oportunidade entre os licitantes e 

desde que não comprometam o interesse público, a finalidade e a segurança da 

contratação, conforme dispõe o P. Único, art. 4º, Decreto nº 3.555/00. 

18.2. O resultado do presente certame será divulgado no Diário Oficial Eletrônico do 

MPPE, bem como os demais atos pertinentes a esta licitação, passíveis de divulgação. 

Em caráter estritamente informativo, é facultado à Administração divulgar atos da 

licitação na página do Ministério Público de Pernambuco, na internet 

(www.mppe.mp.br). 

18.3. Qualquer modificação no Edital será divulgada pelo mesmo instrumento de 

publicação em que se deu o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente 

estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a 

formulação das propostas nem alterar a relação dos documentos exigida neste Edital. 

18.4. Os casos omissos do presente Pregão serão solucionados pela pregoeira, 

observada a legislação pertinente à matéria. 

18.5. Para dirimir quaisquer questões decorrentes desta licitação, não resolvidas na 

esfera administrativa, será competente o foro da Comarca da Capital do Estado de 

Pernambuco. 

18.6. Todos os elementos fornecidos pelo Ministério Público de Pernambuco e que 

integram o presente Pregão e seus anexos, são complementares entre si. Qualquer 
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detalhe que se mencione em um e se omita em outro, será considerado como 

especificado e válido. 

18.7. A pregoeira, no interesse público, poderá relevar omissões puramente formais, 

desde que não reste infringido o princípio da vinculação ao instrumento convocatório. 

18.8. A licitação não implica na contratação por parte da Procuradoria-Geral de Justiça. 

Até a entrega da Nota de Empenho, poderá o licitante vencedor ser excluído da licitação, 

sem direito a indenização ou ressarcimento e sem prejuízo de outras sanções cabíveis, se a 

Procuradoria-Geral de Justiça tiver conhecimento de qualquer fato ou circunstância 

superveniente, anterior ou posterior ao julgamento desta licitação, que desabone sua 

idoneidade ou capacidade financeira, técnica ou administrativa. 

18.9. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 

propostas e a Procuradoria-Geral de Justiça não será, em nenhum caso, responsável por 

esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

18.10. Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e 

dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 

18.11. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia 

do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de 

expediente na Procuradoria-Geral de Justiça. 

18.12. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no 

afastamento do licitante, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata 

compreensão da sua proposta, durante a realização da sessão pública de PREGÃO 

ELETRÔNICO. 

18.13. As dúvidas e esclarecimentos acerca do Edital deverão ser prioritariamente 

dirimidas por e-mail (cpl@mppe.mp.br), as quais serão somente aquelas de ordem 

estritamente informal, através da pregoeira Onélia Carvalho de Oliveira Holanda. 

18.14. As dúvidas e esclarecimentos de caráter técnico deverão ser direcionados para 

a Divisão Ministerial de Serviços e Manutenção por meio do telefone (81) 9.9230-3978 no 

horário de 12h às 18h ou pelo e-mail: manutencao@mppe.mp.br. 

18.15. Para fins de emissão da nota de empenho o licitante vencedor deverá estar 

inscrito no Cadastro Unificado de Fornecedores do Estado de Pernambuco – CADFOR, 

administrado pela Secretaria Estadual de Administração. 

18.16. Quando na especificação de itens de materiais e/ou equipamentos dentro do 

Termo de Referência estiver declarada a marca, deverá ser entendido que a marca 

será uma indicação do padrão de qualidade a ser adotado quando do fornecimento 

dos mesmos, podendo então ser entendido como aceitável os equivalentes técnicos ou 

similares. 

 

Recife, 24 de maio de 2022. 

 

Onélia Carvalho de Oliveira Holanda 

Pregoeira/CPL  
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ANEXO I.  DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE 

HABILITAÇÃO 

 

 

À 

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO. 

Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO Nº ......../2022 

 

 

Prezados Senhores,  

 

 

 

Pela presente, declaramos para efeito do cumprimento ao estabelecido no Inciso VII do 

artigo 4º da Lei Federal n.º 10.520/2002, de 17.07.2002, e no Inciso VI do artigo 15 da Lei 

Estadual n.º 12.340/2003, de 27.01.2003, sob as penalidades cabíveis, que cumpriremos 

plenamente os requisitos de habilitação exigidos no referido Edital. 

 

 

LOCAL E DATA 

 

 

 

NOME E ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL 
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ANEXO II.  TERMO DE REFERÊNCIA    
 

1 OBJETO 

O objetivo desta contratação de serviços é a reforma da promotoria de São José do 

Egito. 

 

 2  LOCALIZAÇÃO DA OBRA 

Rua secretário Limeira, nº2 – São José do Egito-Pernambuco 

 

 3  PRAZO DE EXECUÇÃO E CONTRATUAL 

3.1 PRAZO DE EXECUÇÃO 

Os serviços contratados deverão ser iniciados em até 48 (quarenta e oito) horas, a partir 

da assinatura da ordem de serviço. 

Os serviços contratados deverão ser concluídos em até 90 (noventa) dias corridos a 

contar da data de emissão da ordem de serviço.  

3.2 PRAZO CONTRATUAL 

O prazo de vigência contratual será de 1 (um) ano a contar de sua assinatura. 

 

 4  CRONOGRAMA 

 O CONTRATADO deverá fazer seu próprio planejamento, levando em conta a 

produtividade de suas máquinas, equipamentos e mão de obra, observando, contudo, 

o prazo aqui estipulado. Este planejamento deverá considerar a estratégia de ataque 

para o cumprimento dos prazos, levando em consideração a possibilidade de 

ocorrência de chuvas, o lead time dos fornecedores, dentre outros fatores 

intervenientes. Como resultado deste planejamento a CONTRATADA deverá fornecer 

cronograma FÍSICO-FINANCEIRO, seguindo as descrições dos serviços da planilha 

orçamentária para ser aprovado pela fiscalização em até 10 dias corridos do 

recebimento da ordem de Serviço. O novo cronograma devera ser submetido à 

fiscalização para aprovação. Caso a CONTRATADA não apresente novo cronograma 

será dado como válido o cronograma apresentado pelo CONTRATANTE, o qual deverá 

ser seguido com o mesmo rigor pela CONTRATADA até o final dos serviços. 
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 5  QUALIFICAÇÃO TÉCNICA – OPERACIONAL E TÉCNICO-PROFISSIONAL 

5.1 Prova de inscrição ou registro do licitante, junto ao Conselho Regional de Engenharia, 

Arquitetura e Agronomia – CREA, que comprove atividade relacionada com o objeto; 

5.2 Apresentar atestado para cada parcela de serviços relevantes que comprove(m) 

que o licitante tenha executado para órgão ou entidade da administração pública 

direta ou indireta, federal, estadual, municipal ou do Distrito Federal, ou ainda, para 

empresas privadas, os seguintes serviços com as respectivas quantidades mínimas:  

- Construção, Reforma ou Ampliação de prédio público, comercial ou industrial com 

características similares de complexidade tecnológica e operacional equivalente ou 

superior ao objeto licitado, cujas parcelas de maior relevância são: 

 Execução de obras de construção civil com fornecimento e instalação 

de corrimãos metálicos com comprimento mínimo de 10 m. 

5.3 Para atendimento à qualificação técnico-profissional, comprovação do licitante de 

possuir em seu corpo técnico, na data de abertura das propostas, profissional(is) de 

nível superior, ARQUITETO OU ENGENHEIRO, reconhecido(s) pelo CREA ou CAU, 

detentor(es) de atestado(s) de responsabilidade técnica, devidamente registrado(s) no 

CREA da região onde os serviços foram executados, acompanhados(s) da(s) 

respectiva(s) Certidão(ões) de Acervo Técnico – CAT, expedidas por este(s) Conselho(s), 

que comprove(m) ter o(s) profissional(is), executado para órgão ou entidade da 

administração pública direta ou indireta, federal estadual, municipal ou do Distrito 

Federal, ou ainda, para empresa privada, que não o próprio licitante (CNPJ diferente), 

serviço(s) relativo(s) a:  

 Execução de obras de construção civil com fornecimento e instalação 

de  corrimãos metálicos. 

5.3.1 A comprovação de vínculo profissional se fará com a apresentação de cópia da 

carteira de trabalho (CTPS) em que conste o licitante como contratante, do contrato 

social do licitante em que conste o profissional como sócio, do contrato de trabalho ou, 

ainda, de declaração de contratação futura do profissional detentor do atestado 

apresentado, desde que acompanhada de declaração de anuência do profissional. 

5.3.2 No caso de dois ou mais licitantes apresentarem atestados de um mesmo 

profissional, como comprovação de qualificação técnica, ambos serão inabilitados.  

5.4 declaração indicando o nome, CPF e número do registro no CREA do responsável 

técnico que acompanhará a execução dos serviços de que trata o objeto.  

5.4.1 O nome do responsável técnico indicado deverá constar das certidões de acervo 

técnico apresentadas para qualificação técnica do licitante. 
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 6  DISPOSIÇÕES GERAIS 

6.1 Considerações Preliminares 

Os serviços referentes ao objeto do contrato, deverão estar de acordo com o projeto 

básico fornecido pelo Ministério Público. Qualquer modificação deverá ser autorizada 

previamente pela FISCALIZAÇÃO, mediante avaliação das eventuais correções. 

Todos os serviços deverão ser executados em consonância com os projetos, as 

prescrições contidas neste Termo de Referência, as normas técnicas da ABNT, os 

decretos municipais e outras regulamentações aplicáveis. 

A Procuradoria Geral de Justiça – PGJ - poderá adotar, em qualquer época, normas 

especiais ou suplementares de trabalho, não previstas neste Termo de Referência, mas 

necessárias, a seu juízo, à segurança e ao bom andamento dos serviços. Essas novas 

normas passarão a integrar, automaticamente, as Especificações Técnicas. 

As grandezas constantes deste manual são expressas em unidades legais e as 

convenções para sua indicação, assim como as abreviaturas, são consagradas pelo 

uso. Siglas e abreviaturas pouco usuais são explicitadas no decorrer do texto. 

Fica reservado à PGJ o direito e a autoridade para resolver todo e qualquer caso 

singular e porventura omisso neste Termo de Referência, que não seja definido em 

outros documentos contratuais, como o próprio contrato ou projeto. 

Na existência de serviços não especificados, a Contratada somente poderá executá-los 

após devida aprovação da Fiscalização. 

A omissão de qualquer procedimento neste Termo de Referência ou nos projetos não 

exime a Contratada da obrigatoriedade da utilização das melhores técnicas 

padronizadas para os trabalhos, respeitando os objetivos básicos do funcionamento e 

adequação dos resultados. 

No caso de divergência entre os projetos e a planilha orçamentária, terão prioridade os 

projetos. Conflitos entre este Termo de Referências, Planilha Orçamentária ou os Projetos 

deverão ser informados à fiscalização do Ministério Público para definição a respeito. 

As ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS só poderão ser modificadas, com autorização por escrito, 

emitida pela FISCALIZAÇÃO e concordância dos autores dos projetos. 

6.2 Definições básicas 

 PGJ - Procuradoria Geral de Justiça, proprietária e contratante das obras e/ou 

serviços. 

 CONTRATADA - Empresa contratada pela PGJ, para a execução das obras e/ou 

serviços. 

 FISCALIZAÇÃO - Pessoa física ou jurídica, designada pela PGJ para fiscalizar a 

execução das obras e serviços. 
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 PROJETISTA - Empresa contratada pela PGJ para a execução do projeto da 

obra. 

 RESPONSÁVEIS TÉCNICOS – Profissionais habilitados pelo CREA/CONFEA autores 

dos projetos de serviços e obras ou responsáveis pela execução da obra ou 

serviço. 

6.3 Relações entre a Contratada e a Fiscalização  

A obra será fiscalizada por pessoal pertencente à PGJ, ou empresa por ela indicada, 

que será doravante aqui designada Fiscalização. 

A obra será conduzida por pessoal pertencente à Contratada, que será doravante aqui 

designada Contratada. 

A supervisão dos trabalhos, tanto da Fiscalização como da Contratada, deverá estar 

sempre a cargo de um engenheiro ou arquiteto, devidamente habilitado e registrado 

no CREA/CAU-PE. 

A CONTRATADA obriga-se a dar início às obras em até 48 horas da data fixada na 

Ordem de Início de Serviços, emitida pelo CONTRATANTE, sob pena de incidir em multa 

prevista no Termo de Contrato. 

Eventuais modificações nos elementos originais só poderão ser efetuadas com 

autorização formal e escrita do CONTRATANTE, e devidamente aprovados pela 

fiscalização quanto a sua exequibilidade técnico financeira e as normas da ABNT. A 

execução de qualquer modificação somente poderá ser posta em prática após 

aprovação da Fiscalização responsável pela obra. 

A CONTRATADA, sem prejuízo das suas responsabilidades, deverá comunicar 

imediatamente à Fiscalização do CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade 

verificada na execução das obras e serviços, como também, comunicar qualquer fato 

que resultar em risco de segurança e estabilidade, ou comprometer a qualidade da 

obra. 

Ocorrendo o previsto no item anterior, com o objetivo de não causar danos a nenhuma 

das partes, a Fiscalização do CONTRATANTE poderá autorizar modificações de caráter 

urgente, justificando a sua autorização. 

Caberá à CONTRATADA todo o planejamento da execução das obras e serviços, nos 

seus aspectos administrativos e técnicos, conforme programação física especificada da 

obra, integrante da proposta, obrigando-se a manter no local das obras : 

a) um Livro de Registro da Fiscalização, com folhas numeradas; 

b) registro de autorização (ordem de início dos serviços). 

Os documentos, relacionados no item anterior, constituirão o processo da obra, que 

deverá permanecer no canteiro durante toda a sua execução e ser entregue ao 

CONTRATANTE, após a conclusão da mesma. 
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No Livro de Registros da Fiscalização, mencionado na alínea "a", serão lançados, pelo 

CONTRATANTE às solicitações e informações necessárias para conhecimento da 

CONTRATADA, a qual deverá responder utilizando-se do mesmo meio. 

A CONTRATADA colocará na direção geral das obras e serviços, na parte que lhe 

compete, profissional devidamente habilitado, que será seu responsável, na forma da 

legislação vigente. 

Os encarregados da obra serão pessoas de experiência, idoneidade técnica e moral e 

nela deverão permanecer durante as horas de trabalho, além de estarem habilitados a 

prestar esclarecimentos a ela pertinentes, sempre que solicitados por representantes do 

CONTRATANTE. 

A CONTRATADA manterá no local das obras e serviços, os técnicos e a mão de obra 

necessários à perfeita execução dos mesmos, por cujos encargos responderá, 

unilateralmente, em toda a sua plenitude. 

A CONTRATADA responderá por condições de higiene e saúde de seu pessoal, quanto 

a alojamentos provisórios, bem como por refeições, quando por ela fornecidas, 

conforme Portaria nº 3.214/78, do Ministério do Trabalho e suas modificações. 

A CONTRATADA fornecerá e utilizará equipamentos adequados à obra, de acordo com 

o objetivo da mesma. O transporte, a guarda e manutenção dos mesmos são de sua 

exclusiva responsabilidade e ônus. 

Os equipamentos, os materiais estocados e/ou utilizados no canteiro serão 

considerados como garantia suplementar do cumprimento das obrigações contratuais, 

cabendo, à Fiscalização, determinar a remoção de materiais ou equipamentos 

inservíveis ou que estejam em desacordo com as exigências contratuais. 

A CONTRATADA se responsabiliza, desde já, por toda e qualquer serviço que resulte em 

danos ou prejuízos à CONTRATANTE ou a terceiros em decorrência dos serviços 

executados. 

A execução e operação, das obras provisórias e definitivas, transportes de materiais 

e/ou equipamentos, deverão ser realizadas de modo a não interferir, 

desnecessariamente ou indevidamente, no acesso e/ou uso das vias e bens públicos ou 

particulares. 

Cabe à CONTRATADA, desde o início até o recebimento definitivo da obra, a ela 

homologada, a manutenção e segurança de todas as obras localizadas no canteiro, 

sob sua responsabilidade, inclusive as executadas por terceiros, desde que concluídas 

ou paralisadas, correndo assim, à sua conta, as mesmas, ressalvando-se os danos 

comprovadamente causados pelos ocupantes. 

Correrão por conta da CONTRATADA todas as despesas relativas à proteção, 

sinalização, tapumes e vigilância das obras provisórias ou definitivas, até a ocupação e 

recebimento definitivo das mesmas, pelo CONTRATANTE. 
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Após a conclusão das obras e serviços a CONTRATADA deverá remover todo 

equipamento utilizado, o material excedente, os entulhos e as obras provisórias, o 

escritório de obras, entregando, os serviços, o local e as áreas contíguas livres e em 

condições de limpeza e de uso imediato. 

A CONTRATADA prestará todos os esclarecimentos solicitados pelo CONTRATANTE, cujas 

reclamações, orientações e determinações obriga-se a atender pronta e irrestritamente. 

Os casos omissos, quando não solucionados de comum acordo, serão resolvidos pela 

área competente do CONTRATANTE. 

A Fiscalização poderá exigir, a qualquer momento, de pleno direito, que sejam 

adotadas pela Contratada providências suplementares necessárias à segurança dos 

serviços e ao bom andamento da obra. 

Sem prejuízo da plena responsabilidade da CONTRATADA perante o CONTRATANTE ou a 

terceiros, todos os trabalhos contratados estarão sujeitos a mais ampla e irrestrita 

fiscalização do CONTRATANTE, a qualquer hora, por seus representantes devidamente 

credenciados. 

A Fiscalização terá plena autoridade para suspender, por meios amigáveis ou não, os 

serviços da obra, total ou parcialmente, sempre que julgar conveniente, por motivos 

técnicos, disciplinares, de segurança ou outros. 

A Fiscalização, constatando inoperância, desleixo, incapacidade, falta de exação ou 

ato desabonador, poderá determinar o afastamento do preposto ou de qualquer 

empregado da CONTRATADA, bem como, de subempreiteiras e/ou subcontratadas. 

Compete à Fiscalização, em conjunto com as demais áreas do CONTRATANTE, resolver 

as dúvidas e as questões expostas pela CONTRATADA, dando-lhes soluções rápidas e 

adequadas. 

Qualquer erro ou imperícia na execução, constatada pela Fiscalização ou pela própria 

CONTRATADA, obrigará a mesma, à sua conta e risco, à correção, remoção e nova 

execução das partes impugnadas, mesmo que o erro resulte da insuficiência dos 

levantamentos e/ou projetos. 

A inobservância ou desobediência às instruções e ordens da Fiscalização importará na 

aplicação das multas contratuais, relacionadas com o andamento das obras e serviços, 

e no desconto das faturas das despesas a que a CONTRATADA tenha dado causa, por 

ação ou omissão. 

No prazo de observação das obras, a CONTRATADA deverá executar, sob sua inteira 

responsabilidade, os trabalhos de reparos, consertos, reconstrução, retificação e 

restauração de defeitos ou falhas verificadas pela Fiscalização, após a emissão do 

Termo de Recebimento Provisório. 

Não se poderá alegar, em hipótese alguma, como justificativa ou defesa, pela 

Contratada, desconhecimento, incompreensão, dúvidas ou esquecimento das 
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cláusulas e condições desta Especificação, do contrato ou do projeto, bem como de 

tudo que estiver contido nas normas, especificações e métodos da ABNT. 

A Contratada deverá manter permanentemente e colocar à disposição da 

Fiscalização os meios necessários e aptos a permitir a medição dos serviços executados, 

bem como a inspeção das instalações das obras, dos materiais e dos equipamentos, 

independentemente das inspeções de medições para efeito de faturamento e, ainda, 

independentemente do estado da obra e do canteiro. 

A existência e a atuação da Fiscalização em nada diminuem a responsabilidade única, 

integral e exclusiva da Contratada no que concerne às obras e suas implicações 

próximas ou remotas, sempre de conformidade com o contrato, o Código Civil e 

demais leis ou regulamentos vigentes. 

A Contratada não poderá executar qualquer serviço que não seja autorizado pela PGJ, 

salvo aqueles que se caracterizem como necessários à segurança da obra. 

Cabe à CONTRATADA o fornecimento de todos os equipamentos pessoais e de 

segurança do trabalho, obedecendo a orientação da Fiscalização do CONTRATANTE. 

Designar um preposto para acompanhar a execução do presente contrato. 

Comunicar ao CONTRATANTE as alterações que forem efetuadas em seu contrato social 

ou estatuto. 

Assegurar livre acesso e trânsito no canteiro de obras, bem como permitir visitas e 

fornecer informações a todos os consultores técnicos ou projetistas do CONTRATANTE ou 

contratados por ele, e que por este forem previamente credenciados. 

Durante e após a vigência deste contrato, a CONTRATADA deverá manter o 

CONTRATANTE à margem de quaisquer ações judiciais, reivindicações ou reclamações, 

sendo a CONTRATADA, em quaisquer circunstâncias, nesse particular considerada 

como única e exclusiva empregadora e responsável por qualquer ônus que o 

CONTRATANTE venha a arcar em qualquer época, decorrente de tais ações, 

reivindicações ou reclamações; 

6.4 Materiais fornecidos pela CONTRATADA 

Para os materiais fornecidos pela Contratada deverão ser observadas as seguintes 

disposições: 

 ESPECIFICAÇÕES 

Todos os materiais a serem empregados na obra e nas diversas reposições e reparos 

deverão satisfazer às especificações da ABNT (aprovados, recomendados ou 

projetados) e, ainda, serem de qualidade, modelo, marca e tipo aprovados pela PGJ. 

Em casos especiais, tratando-se de material para o qual ainda não haja especificações 

aprovadas pela ABNT, as especificações requeridas serão as dos órgãos competentes 

ou as estrangeiras. 



 

 
 
 
 

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO 
PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
 

 

PROCESSO ELETRÔNICO Nº 0101.2022.CPL.PE.0052.MPPE                                Página 29 de 75 
 

Na composição de preços, o custo dos materiais fornecidos pela Contratada é 

considerado posto obra. 

1. INSPEÇÃO 

Todos os materiais estarão sujeitos a amostragem, testes e aprovação. A amostra será 

fornecida pela Contratada e deverá ser representativa do material a ser usado. 

O material ou equipamento que, por qualquer motivo, for recusado pela Fiscalização, 

deverá ser retirado e substituído pela Contratada sem nenhum ônus adicional para a 

PGJ. 

 

1. MARCAS E PATENTES 

A Contratada será inteira e exclusivamente responsável pelo uso ou emprego de 

material, equipamento, dispositivo, método ou processo eventualmente patenteado a 

empregar-se ou incorporar-se na obra, cabendo-lhe, pois, pagar os royalties devidos e 

obter previamente as permissões ou licenças de utilização. 

1. ARMAZENAMENTO 

A Contratada tomará todas as providências para o perfeito armazenamento e 

respectivo acondicionamento dos materiais, a fim de preservar a sua natureza, 

evitando a mistura com elementos estranhos. No tocante ao armazenamento dos 

materiais necessários à confecção do concreto, a Contratada deverá obedecer 

rigorosamente às Normas Técnicas da ABNT, e mais as recomendações desta 

Especificação. 

6.5 Serviços de terceiros 

São serviços específicos componentes de um projeto cuja execução exige 

especialização que não consta da capacidade de produção da Contratada. São 

realizados por terceiros na forma de pessoa física ou jurídica através de subcontrato ou 

instrumentos formais com a Contratada, que se afigura como única responsável 

perante a PGJ. 

6.6 Preços 

Os preços das unidades definidas na relação quantitativa serão aqueles contratados, e 

cobrirão todos os custos previstos na composição e regulamentação de preços e todas 

as despesas indiretas e diretas. 

 Os preços contratados, global e unitários, estarão limitados superiormente pelo preço 

orçado pelo órgão, que figurarão como preços máximos. O licitante que apresentar em 

sua proposta valores superiores ao limite aqui estabelecido estará eliminado do 

certame. 
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A medição dos serviços será feita de acordo com os critérios preestabelecidos na 

regulamentação de preços e especificações, conforme o regime de execução 

adotado. 

Será exigida, quando um preço unitário for inferior a 30% do preço orçado pela 

CONTRATANTE a descrição do item, em composição unitária de preço na 

apresentação da proposta. 

6.7 Benefícios e despesas indiretas - BDI 

É a taxa percentual que incide sobre todos os preços unitários compostos pela mão de 

obra, encargos sociais e trabalhistas, materiais e equipamentos incluindo os atributos e 

fretes incidentes. Salvo condições expressas ao contrário, remunera as despesas a seguir 

relacionadas: 

Despesas indiretas, estas formando os seguintes itens a seguir listados: 

1. Administração Central 

2. Seguros/Imprevistos 

3. Despesas Financeiras 

 PIS (Programa de Integração Social) 

 ISS (Imposto Sobre Serviço) 

 COFINS 

  Lucro  

Do licitante vencedor será exigido a Composição dos Preços unitários dos serviços 

constantes da planilha orçamentária, assim como a composição dos encargos sociais.  

Será exigido de todos os licitantes na apresentação da proposta de preços o 

demonstrativo detalhado da composição do percentual adotado para o item 

"BONIFICAÇÃO E DESPESAS INDIRETAS – BDI”, inclusive com relação às parcelas que o 

compõe, conforme modelo abaixo. 

Caso não existam equipamentos a ser comprados pela contratada a segunda coluna 

deverá ficar em branco. Exemplo de equipamentos: Ar-condicionados, elevadores, 

monta cargas, etc. 

 

 

PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA 
 

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO 

COORDENADORIA MINISTERIAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DEPARTAMENTO MINISTERIAL DE INFRA-ESTRUTURA 

 

 BDI (ONERADO) BDI 

B.D.I (PARCELAS) OBRAS EQUIPAMENTOS 

   
1.ADMINISTRAÇÃO CENTRAL 4.00% 3.45% 
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2. RISCOS 1.27% 0.85% 

2. SEGUROS/IMPREVISTOS 0.80% 0.48% 

3.IMPOSTOS   

ISS 3.50%  

COFINS 3.00% 3.00% 

PIS 0.65% 0.65% 

4.DESPESAS FINANCEIRAS 0.53% 0.53% 

5.LUCRO 7.40% 5.11% 

   
B.D.I 22.48% 14.00% 

 

7 Regulamentação de preço 

7.1 SERVIÇOS EXTRACONTRATUAIS 

Caso durante a execução do objeto se faça necessário firmar termos aditivos com 

serviços novos ou previamente existentes na planilha orçamentária, serão observados os 

seguintes requisitos: 

1. Para itens que já estejam contemplados no contrato, os preços unitários serão os 

mesmos já contratados, constantes da proposta vencedora. 

2. Para itens novos a serem incluídos na planilha orçamentária da obra, a inclusão 

dos itens deverá atender ao que segue: 

a) Caso o SINAPI ou SICRO contemple o serviço e todos os seus insumos também sejam 

novos, o preço unitário deverá corresponder ao encontrado naqueles sistemas 

considerando a mesma data base da planilha apresentada e aplicado sobre este o 

mesmo desconto dado pelo vencedor com relação ao orçamento base do MPPE. 

b) Caso o SINAPI ou SICRO contemple o serviço e algum de seus insumos já esteja 

presente nas composições dos outros serviços apresentadas pelo Contratado, o custo 

deste insumo será o mesmo apresentado na proposta vencedora, o qual também está 

condicionado ao limite máximo orçado pelo órgão. Os demais insumos receberão o 

mesmo tratamento recomendado na alínea “a)”. 

c) No caso da alínea “b)”, quando nas composições apresentadas pelo Contratado 

seja observado a atribuição de dois ou mais preços para o mesmo insumo, prevalecerá 

o menor. 

d) Caso o item não seja contemplado pelo SINAPI ou SICRO serão usadas como base 

para formação dos novos preços as composições das Tabelas para Composiçao de 

Preços para Orçamento, da Editora PINI, cujos custos dos insumos serão alimentados da 

forma apresentada a seguir, adotando a mesma ordem como escala de prioridade: 

1) utilizando aqueles apresentados na proposta vencedora; 
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2) utilizando aqueles constantes da tabela de insumos do SINAPI aplicando o mesmo 

desconto dado pelo vencedor com relação ao orçamento base do MPPE; 

3) utilizando o menor custo dentre os obtidos em três cotações no mercado; 

e) Quando o item não se enquadrar em nenhuma das situações anteriores o preço 

adotado será o menor dentre os obtidos em três cotações no mercado; 

7.1.1 Da alteração do contrato 

O contrato a ser firmado poderá ser alterado nos casos previstos no art. 65 da Lei 

8.666/93, com a apresentação das devidas justificativas adequadas a esta 

Concorrência. 

No interesse da Administração o CONTRATADO fica obrigado a aceitar, nas mesmas 

condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem nas obras, serviços 

ou compras, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, e, 

no caso particular de reforma de edifício ou de equipamento, até o limite de 50% 

(cinquenta por cento) para os seus acréscimos. 

A contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições licitadas, os acréscimos 

ou supressões que se fizerem necessária; 

Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta condição, 

salvo as supressões resultantes de acordo celebrados entre as partes; 

7.2 Regulamentação dos preços de serviços 

Nos preços cotados deverão estar inclusos materiais, mão de obra, encargos sociais e 

trabalhistas, todos os equipamentos, instrumentos, ferramentas e máquinas necessários 

ao desenvolvimento dos trabalhos, enfim, quaisquer outras despesas necessárias à 

realização dos serviços. 

8 RESPONSABILIDADE LEGAL/FISCAL 

A CONTRATADA será responsável pelo cumprimento de todas as leis federais, estaduais 

e municipais (inclusive todos os regulamentos, normas, instruções e diretrizes) que lhe 

forem aplicáveis e necessárias ao seu funcionamento como empresa. 

As despesas de Contrato, Seguros, Leis Sociais, ISS, e outras que incidirem sobre os 

serviços e seu pessoal, serão de inteira responsabilidade da CONTRATADA.  

Toda a equipe de trabalho deverá estar vinculada à CONTRATADA pela CLT, não se 

admitindo trabalhadores em condições ilegais. 

Toda a equipe de trabalho deverá estar equipada com ferramentas compatíveis com a 

tarefa além de fardamento, sapatos, capacete e outros utensílios de segurança quando 

necessário. Sendo todos os funcionários devidamente identificados. 
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Será de responsabilidade exclusiva da CONTRATADA a indenização de quaisquer 

acidentes de trabalho, resultante da execução das obras e serviços contratados, ou 

qualquer caso fortuito. Será também de sua responsabilidade a eventual destruição ou 

danificação, por terceiros, dos serviços executados, até a aceitação definitiva da 

mesma, bem como as indenizações que possam vir a ser devida a terceiros por fatos 

oriundos dos serviços contratados, ainda que ocorridos em via pública. 

9 DAS PROPOSTAS 

A PROPOSTA DE PREÇOS, a qual será apresentada em uma via, na língua portuguesa, 

datilografada ou impressa, sem emendas, rasuras, ressalvas ou entrelinhas, em papel 

timbrado da empresa proponente, devidamente carimbada e assinada pelo 

representante legal da licitante na última página e rubricadas nas demais, devendo ser 

elaborada obrigatoriamente de acordo com as especificações técnicas e condições 

estabelecidas no Termo de Referência bem como especificações dos fabricantes, 

normas técnicas pertinentes e conter ainda as seguintes indicações: 

A proposta deverá conter preço unitário e total fixo e irreajustável, em moeda corrente 

nacional, com todos os custos incidentes, tais como: salário, ônus tributários, fiscais, 

parafiscais, trabalhistas e sociais, seguro, transporte, montagem, instalação incluindo 

teste e ativação dos equipamentos ofertados; 

Os materiais necessários à instalação integral dos equipamentos a partir da 

infraestrutura oferecida e que não estejam claramente especificados e cotados na 

proposta, serão considerados como parte integrante dos serviços de instalação. 

Prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data da 

entrega das propostas; 

Para as propostas que omitirem o seu prazo de validade, fica estabelecido que este 

prazo é o estipulado neste termo de referência; 

Nos preços oferecidos deverão estar inclusas todas as despesas decorrentes de 

impostos, taxas, seguros, contribuições e obrigações sociais, trabalhistas, previdenciárias, 

Anotação de Responsabilidade Técnica - ART junto ao CREA/PE, demais encargos 

cabíveis e outros; 

Nome, identidade, CPF, profissão e endereço do(s) representante legal da empresa 

que assinará o Contrato, na hipótese de vencedora do certame; 

Não se admitirá proposta que apresente preço global ou unitário simbólicos, irrisórios ou 

de valor zero, incompatíveis com os preços de mercado, ou com preços 

manifestamente inexequíveis, podendo para tanto, exigir-se por ocasião da análise de 

preços, a demonstração da viabilidade dos mesmos, através de documentação que 

comprove que os custos são coerentes com os de mercado; 

10 VISTORIA 

O licitante examinará as interferências por ventura existentes na área onde serão 

realizados os serviços, devendo visitar o local da obra, até o último dia útil da data 
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anterior para a sessão inaugural do certame. Conferindo os serviços e respectivos 

quantitativos para compor o seu preço, analisando todas as dificuldades para a 

execução dos mesmos. A realização da vistoria prévia no local será realizada através 

dos seus representantes técnicos devidamente habilitados. 

Apresentação da Declaração de que foram obtidas todas as informações julgadas 

necessárias para a elaboração da proposta, sendo entregue pela proponente quando 

da apresentação da  habilitação técnica. 

11 OBRAS CIVIS 

11.1 Disposições Gerais 

O suprimento de água, energia e telefone para todos os fins, bem como o afastamento 

e disposição final de águas residuais e metralhas serão de responsabilidade da 

contratada. O abastecimento de água ao canteiro será efetuado, obrigatoriamente, 

sem interrupção, mesmo que o CONSTRUTOR tenha que se valer de caminhão pipa. 

A ligação de energia elétrica ao canteiro obedecerá, rigorosamente, as prescrições da 

concessionária local. Os ramais e sub-ramais internos serão executados com condutores 

isolados por camada termoplástica, corretamente dimensionada para atender as 

respectivas demandas dos pontos de utilização.  

As emendas de fios e cabos serão executadas com conectores apropriados e 

guarnecidos com fita isolante, não sendo admitidos fios desencapados. Todos os 

circuitos serão dotados de disjuntores termomagnéticos.  

Cada máquina e equipamento receberão proteção individual, de acordo com 

respectiva potência por disjuntor termomagnético, fixado próximo ao local de 

operação. 

11.2 Limpeza e Retirada de Material 

Serão removidos todos os materiais imprestáveis e entulhos que se encontrem no terreno 

e na edificação, devendo permanecer contêiner no canteiro de obra. 

Em hipótese alguma o CONSTRUTOR poderá remover quaisquer materiais sem a 

autorização por escrito no livro de obras. Tal autorização só terá validade quando 

emitida pela FISCALIZAÇÃO. 

Deverá ser prevista a limpeza e remoção dos entulhos de obra ao longo de todo o 

tempo de serviço, mantendo assim a obra limpa e segura conforme as recomendações 

em Norma (NR18). 
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12 RECEBIMENTO DA OBRA 

12.1 Regras Gerais 

Cabe ao CONTRATADO comunicar, por intermédio da fiscalização, a conclusão da 

obra ou serviço ou de suas etapas, solicitar o seu recebimento e apresentar a fatura ou 

nota fiscal correspondente, conforme o contrato. 

Na ocorrência de imperfeições, vícios, defeitos ou deficiências no serviço ou obra, não 

pode ser efetuado o seu recebimento provisório ou definitivo, podendo nesse caso, se 

presente interesses administrativos, ser efetuado o seu recebimento parcial, pelas 

parcelas realmente executadas a contento. 

No caso de recebimento parcial, as parcelas são recebidas em caráter provisório, 

sendo necessário o recebimento definitivo que ocorrerá junto com os das parcelas 

restantes. 

12.2 Recebimento Provisório 

O recebimento de obras e serviços deve ser feito pelo responsável pela sua fiscalização 

e acompanhamento do contrato, mediante termo circunstanciado e assinado pelas 

partes, dentro de 15 (quinze) dias da comunicação escrita do CONTRATADO. 

O recebimento provisório é o que se efetua, em caráter experimental, relativamente à 

totalidade da obra ou serviço executado após realização de vistoria, objetivando a 

verificação do fiel cumprimento de todos os aspectos técnicos e das obrigações 

contratuais, providenciando, se necessário, sua adequação aos termos do contrato. 

Imediatamente após o recebimento da notificação do contratado sobre a conclusão 

do objeto do contrato ou após o registro da conclusão no Diário de Obras no caso de 

obras, a fiscalização deve vistoriar previamente a obra ou serviço e verificar se foram 

atendidas ou não pelo contratado todas as condições contratuais, observado que: 

i. Se tiverem sido atendidas as condições contratuais, a fiscalização deve adotar 

as medidas necessárias à realização do recebimento provisório como marcação 

de data, comunicação ao contratado; 

ii. Em caso de não conformidade, a fiscalização deve impugnar a obra ou serviço, 

apontando as falhas ou irregularidades que motivaram a impugnação. 

O contratado deve ser notificado, por escrito, da data em que será realizada a vistoria, 

para fins do recebimento provisório, podendo acompanhar a sua realização. 

Caso seja constatado o não cumprimento ou o cumprimento irregular de qualquer das 

condições contratuais, a fiscalização ou a Comissão de Recebimento deve: 

 Lavrar relatório circunstanciado, apontando as falhas ou defeitos encontrados 

durante a vistoria, bem como as providências necessárias à respectiva solução, 

remetendo-o ao órgão regional de engenharia, que dará conhecimento ao 

setor responsável pela realização de compras e contratações; 
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 Solicitar ao contratado, por escrito, a respectiva regularização; 

 Devolver ao contratado a fatura porventura entregue para pagamento, com 

informações dos motivos de sua rejeição. 

O contratado deve sanar as falhas apontadas, submetendo à nova verificação a 

etapa impugnada. 

O recebimento provisório só pode ser formalizado após finalizada a obra ou serviço e 

sanadas todas as pendências porventura constatadas durante a vistoria, devendo ser 

objeto do Termo de Recebimento Provisório, emitido em 2 (duas) vias. 

12.3 Recebimento Definitivo 

O Recebimento definitivo é o que se faz em caráter permanente, incorporando, no 

caso de obras, o objeto ao seu patrimônio e considerando o contrato regularmente 

executado e somente deve ser efetivado se o contratado tiver cumprido as exigências 

do instrumento convocatório e do contrato. 

Recebida definitivamente a obra ou serviço de engenharia, a responsabilidade do 

CONTRATADO pela qualidade, correção e segurança dos trabalhos subsiste por 5 

(cinco) anos, contados da data da assinatura do Termo de Recebimento Definitivo, 

conforme Código Civil Brasileiro. 

Caso tenham sido sanados os defeitos ou imperfeições observados após 90 dias da 

emissão do Termo de Recebimento Provisório, a fiscalização deve solicitar a formação 

de Comissão de Recebimento Definitivo, ou a indicação de engenheiro ou arquiteto. 

13 CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO 

Serão utilizados os critérios de medição do TCPO (Editora PINI) para dirimir quaisquer 

dúvidas que porventura possam ocorrer durante as medições dos serviços. 

 Os itens constantes dos custos administrativos serão medidos em percentual equivalente 

ao total de serviços efetivamente executados no período, de acordo com a 

produtividade da obra, conforme entendimento do Tribunal de Contas da União em 

seu acórdão Nº 3.103/2010 – Plenário. 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

06/2022 

Esse documento visa subsidiar a tomada de decisão do ordenador de despesas da 

instituição no que concerne a autorização de cadastro de solicitação de compra, 

visando a cotação de preços e posterior autorização para abertura de processo 

licitatório no sistema PEINTEGRADO.  

OBJETIVO GERAL 

O objetivo desta intervenção é a reforma da promotoria de São José do Egito. 

 1.3 Objetivos Específicos: 

Instalação de grades e corrimãos em ferro; 

Execução de calçada; 

Instalação de portão de correr. 

 

OBJETO 

O objeto desta contratação de serviços é a reforma da promotoria de São José do 

Egito. 

ORÇAMENTO MÁXIMO ADMITIDO  

 DISCRIMINAÇÃO VALOR (R$) 

1. Reforma da promotoria de São José do Egito. 81.911,38 

 

MODALIDADE DE LICITAÇÃO 

O MPPE tem adotado nas últimas licitações de obras e serviços a modalidade de 

pregão eletrônico e assim deverá ser feito para este certame. 

 

PRAZO DE VIGÊNCIA 

O prazo estimado para realização dos serviços será de 90 dias e o prazo contratual de 

12 meses. 

JUSTIFICATIVA 
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Adaptar o prédio da promotoria às normas de acessibilidade, além de conferir 

segurança à edificação. 

ESTUDO TÉCNICO 

O projeto foi desenvolvido pelos setores de arquitetura e de manutenção do MPPE e 

buscou conferir leveza e segurança ao prédio da promotoria. 

CARÁTER ESTRATÉGICO 

Esta demanda trata-se de uma solicitação da promotoria de São José do Egito e é 

necessária para adequação do prédio às normas vigentes. 

ESPECIFICAÇÕES GERAIS 

A Divisão Ministerial de Serviços e Manutenção (DIMSM) recomenda e adota como 

diretrizes gerais para a execução de serviços e obras de construção, complementação, 

reforma ou ampliação das edificações sob administração do MPPE o “MANUAL DE 

OBRAS PÚBLICAS – EDIFICAÇÕES” da Secretaria de Estado da Administração e do 

Patrimônio da União – SEAP e as normas da ABNT. 

Os materiais a serem empregados, as obras e os serviços a serem executados deverão 

obedecer rigorosamente: 

1. às normas e especificações constantes deste caderno; 

2. às normas da ABNT; 

3. às disposições legais da União e do Governo do Estado de Pernambuco; 

4. aos regulamentos das empresas concessionárias; 

5. às prescrições e recomendações dos fabricantes; 

6. às normas internacionais consagradas, na falta das normas da ABNT; 

7. às normas regulamentadoras do Ministério do Trabalho; 

8. às práticas SEAP – Projetos, execução e manutenção; 

9. Para elaboração das estratégias sustentáveis deverão ser seguidos os manuais 

e recomendações do CBCS (Conselho Brasileiro de Construção Sustentável); 

 Todos os projetos específicos a serem elaborados pelo contratado devem considerar a 

complexidade e a multiplicidade dos fatores acústicos, térmicos, elétricos e de 

segurança, integrando-se com os projetos básicos fornecidos pelo MPPE para garantir a 

qualidade e segurança do ambiente interno e externo do respectivo auditório. Os 

projetos devem fornecer subsídio para a perfeita execução da obra. Os projetos devem 

proporcionar as pessoas a devida segurança e conforto ambiental para que os usuários 

possam enxergar sem esforço, ouvir com clareza e sentir-se confortável.  

Possíveis indefinições, omissões, falhas ou incorreções dos projetos ora fornecidos 

deverão ser comunicados previamente a fiscalização e não poderão constituir pretexto 

para o CONTRATADO cobrar ou executar “serviços extras” e/ou alterar a composição 
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de preços unitários sem autorização formal da fiscalização. Considerar-se-á o 

CONTRATADO como competente para executar os serviços em questão e que, por 

conseguinte, deverá ter computado, no valor global da sua proposta, também, as 

complementações e acessórios por acaso omitidos nos projetos, mas implícitos e 

necessários ao perfeito e completo funcionamento de todas as instalações, máquinas e 

equipamentos. 

Os casos não abordados neste termo de referência serão definidos pela FISCALIZAÇÃO, 

de maneira a manter o padrão de qualidade previsto para a obra em questão. 

No caso de divergência de informações entre os desenhos de execução dos projetos e 

as especificações, deverá ser consultada a FISCALIZAÇÃO. 

Em caso de divergência entre desenho de escalas diferentes, prevalecerão sempre os 

de maior escala. Na divergência entre cotas dos desenhos e suas dimensões medidas 

em escala, prevalecerão as primeiras, sempre consultada a FISCALIZAÇÃO. 

Nenhuma modificação poderá ser feita nos desenhos e nas especificações dos projetos 

sem autorização expressa da FISCALIZAÇÃO. 

Os equipamentos que o CONTRATADO levar para o canteiro, ou as instalações por ele 

executadas e destinadas ao desenvolvimento de seus trabalhos, só poderão ser 

retirados com autorização formal da FISCALIZAÇÃO. 

Todos os materiais a serem empregados nos serviços deverão ser comprovadamente de 

primeiro uso e devem atender rigorosamente aos padrões especificados e às normas 

da ABNT, devendo ser submetidos à aprovação da FISCALIZAÇÃO. 

 A FISCALIZAÇÃO não aceitará a alegação de atraso dos serviços devido ao não 

fornecimento tempestivo dos materiais pelos fornecedores. 

As marcas e produtos indicados nas plantas, especificações e listas de material 

admitem o similar se devidamente comprovado seu desempenho através de testes e 

ensaios previstos por normas e desde que previamente aceito pela FISCALIZAÇÃO. 

A similaridade indicada é em relação ao atendimento aos requisitos e critérios mínimos 

de desempenho especificados e normatizados, coincidência de aspectos visuais 

(aparência/acabamento), de materiais de fabricação, de funcionalidade e de 

ergonomia. A similaridade será avaliada pela FISCALIZAÇÃO, antes do fornecimento 

efetivo, mediante apresentação do material proposto pelo CONTRATADO, laudos 

técnicos do material ou produto, laudos técnicos comparativos entre o produto 

especificado e o produto alternativo, emitidos por laboratórios conceituados, com ônus 

para o CONTRATADO.  

Se julgar necessário, a FISCALIZAÇÃO poderá solicitar ao CONTRATADO a apresentação 

de informação, por escrito, dos locais de origem ou de certificados de conformidade ou 

de ensaios relativos aos materiais, aparelhos e equipamentos que pretende aplicar, 

empregar ou utilizar, para comprovação da sua qualidade. Os ensaios e as verificações 

serão providenciados pelo CONTRATADO sem ônus para o CONTRATANTE e executados 

por laboratórios reconhecidos pela ABNT ou outros aprovados pela FISCALIZAÇÃO.  
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O CONTRATADO, caso solicitado pela fiscalização, deverá submeter à aprovação das 

amostras dos materiais a serem empregados, e cada lote ou partida de material será 

confrontado com respectiva amostra previamente aprovada pela FISCALIZAÇÃO. 

Depois de autenticadas pela FISCALIZAÇÃO e pelo CONTRATADO, as amostras serão 

cuidadosamente conservadas no canteiro de obras, até o final dos trabalhos, de forma 

a facultar, a qualquer tempo, a verificação de sua perfeita correspondência com os 

materiais fornecidos ou já empregados. 

Caberá ao CONTRATADO executar, na presença da FISCALIZAÇÃO, os testes de 

recebimento dos equipamentos especificados. Tais testes serão executados de acordo 

com as normas pertinentes. 

O CONTRATADO deverá levar em conta todas as precauções e zelar 

permanentemente para que as suas operações não provoquem danos físicos ou 

materiais a terceiros, cabendo-lhe, exclusivamente, todos os ônus para reparação de 

eventuais danos causados. 

Os detritos resultantes das operações de transporte ao longo de qualquer via pública 

serão removidos imediatamente pelo CONTRATADO, às suas expensas. 

A remoção de todo entulho gerado na obra para fora do canteiro e para local 

permitido pelo Governo Estadual e/ou Municipal será feita pelo CONTRATADO e o 

pagamento realizado em item específico da planilha orçamentária. 

O CONTRATADO será responsável, nas áreas em que estiver executando os serviços, 

pela proteção de toda a propriedade pública e privada, linhas de transmissão de 

energia elétrica, telégrafo ou telefone, dutos de água, esgoto e drenagem pluvial e 

outros serviços de utilidade pública, nas áreas do MPPE e adjacentes, devendo corrigir 

imediatamente, às suas expensas, quaisquer avarias que nelas provocar, deixando-as 

conforme seu estado original. 

No caso em que o CONTRATADO venha a, como resultado das suas operações, 

prejudicar áreas não incluídas no setor de seu trabalho, ele deverá recuperá-las 

deixando-as conforme seu estado original. 

Correrá por conta exclusiva do CONTRATADO a responsabilidade por quaisquer 

acidentes na execução das obras e serviços contratados, pelo uso indevido de 

patentes registradas e pela destruição ou danificação das demais obras em construção 

até sua definitiva aceitação. 

As normas de segurança constantes destas especificações não desobrigam o 

CONTRATADO do cumprimento de outras disposições legais, federais e estaduais 

pertinentes, sendo de sua inteira responsabilidade os processos, ações ou reclamações 

movidos, por pessoas físicas ou jurídicas, em decorrência de culpa nas precauções 

exigidas no trabalho ou da utilização de materiais inaceitáveis na execução dos 

serviços. 

O CONTRATADO cuidará para que as obras a serem executadas acarretem a menor 

perturbação possível aos serviços públicos, às vias de acesso, e a todo e qualquer bem, 
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público ou privado, adjacente ao terreno do MPPE. 

Todas as questões, reclamações, demandas judiciais, ações por perdas ou danos e 

indenizações oriundas de danos causados pelo CONTRATADO serão de sua inteira 

responsabilidade, não cabendo responsabilidade solidária ou subsidiária por parte do 

CONTRATANTE. 

O CONTRATADO cuidará para que o transporte de cargas especiais seja feito sem 

causar danos ou interrupções nas vias públicas de acesso ao terreno do MPPE. Serão 

escolhidos trajetos e veículos adequados e controladas as cargas, a fim de 

compatibilizar as solicitações com os meios de acesso disponíveis. 

Se o CONTRATADO necessitar deslocar para o terreno do MPPE qualquer equipamento, 

completo ou em partes, que possa acarretar danos às vias públicas – pavimentos, 

pontes, viadutos, canalizações ou outras instalações, deverá comunicar o fato à 

FISCALIZAÇÃO, informando-a também das providências que pretende adotar para a 

proteção e o eventual reforço das obras viárias existentes, ficando o CONTRATADO 

responsável pela efetivação de todas as providências necessárias junto a órgãos 

públicos federais, estaduais e municipais, a entidades privadas e a pessoas físicas 

envolvidas.  

Cumpre ao CONTRATADO providenciar o pessoal habilitado necessário para a 

execução da obra até o cumprimento integral do Contrato. 

Os representantes da FISCALIZAÇÃO da obra darão suas instruções diretamente ao 

preposto do CONTRATADO. 

A equipe técnica do CONTRATADO responsável pelos serviços deverá contar com 

profissionais especializados e devidamente habilitados para desenvolverem as diversas 

atividades necessárias à execução da obra. 

A qualquer tempo a FISCALIZAÇÃO poderá solicitar a substituição de membro da 

equipe técnica do CONTRATADO, desde que entenda que seja benéfico ao 

desenvolvimento dos trabalhos. 

Os representantes da FISCALIZAÇÃO e toda pessoa autorizada pela mesma terão livre 

acesso às obras, ao canteiro, e a todos os locais onde estejam sendo realizados 

trabalhos, estocados e/ou fabricados materiais e equipamentos relativos à execução 

dos serviços contratados. 

Todas as atividades que ocorrerem fora do horário padrão de execução de serviços 

(entre 7h e 18h) deverão ser precedidas de autorização expressa da FISCALIZAÇÃO, 

registrada no Diário de Obras. 

O CONTRATADO interromperá total ou parcialmente a execução dos trabalhos sempre 

que: 

1. assim estiver previsto e determinado no Contrato; 

2. for necessário para execução correta e fiel dos trabalhos, nos termos de 
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Contrato e de acordo com o projeto; 

3. houver influências atmosféricas sobre a qualidade ou a segurança dos 

trabalhos na forma prevista no Contrato; 

4. houver alguma falta cometida pelo CONTRATADO, desde que esta, a juízo 

da FISCALIZAÇÃO, possa comprometer a qualidade dos trabalhos 

subsequentes; e  

5. a FISCALIZAÇÃO assim o determinar ou autorizar por escrito, no Diário de 

Obra. 

Se, para facilitar seus trabalhos, o CONTRATADO necessitar elaborar desenhos de 

execução adicionais, além dos detalhamentos constantes dos desenhos apresentados 

pela FISCALIZAÇÃO, deverá fazê-lo às suas expensas exclusivas, submetendo-os à 

aprovação da FISCALIZAÇÃO.  

Os desenhos de execução adicionais, se necessários, poderão ser entregues por partes, 

de acordo com as prioridades e em função do cronograma da obra, em três vias, 

sendo uma delas devolvida ao CONTRATADO após análise. Os serviços contidos nestes 

desenhos não poderão ser iniciados sem aprovação formal da FISCALIZAÇÃO. 

Para as obras e serviços objetos destas especificações e projetos, caberá ao 

CONTRATADO fornecer e conservar equipamento mecânico e o ferramental 

necessários, usar mão-de-obra hábil e idônea, agrupando permanentemente em 

serviço uma equipe homogênea e suficiente de operários, mestres e encarregados que 

assegurem progresso satisfatório às obras, bem como obter os materiais necessários e 

em quantidades suficientes para a conclusão da obra no prazo fixado. 

A FISCALIZAÇÃO não aceitará a transferência de qualquer responsabilidade do 

CONTRATADO para outras entidades, sejam fabricantes, técnicos, sub-empreiteiros, 

entre outros. 

A FISCALIZAÇÃO poderá admitir os sub-empreiteiros previamente autorizados pela 

Administração, sem que tal aprovação implique qualquer aceitação de transferência 

de responsabilidade. 

Não será permitido que o pessoal do CONTRATADO permaneça no canteiro fora dos 

horários de trabalho definidos. 

Quando houver necessidade de movimentar ou modificar outros equipamentos e 

elementos existentes no local da obra a fim de facilitar a execução de seus serviços, o 

CONTRATADO deverá solicitar previamente à FISCALIZAÇÃO autorização para tais 

deslocamentos e modificações. 

O CONTRATADO fornecerá as máquinas, os equipamentos, as ferramentas, os materiais, 

a mão-de-obra (inclusive os encargos sociais), os insumos, todos os tipos de transporte e 

tudo mais que for necessário para a execução, a conclusão e a manutenção das obras, 

sejam eles definitivos ou temporários. Os custos relativos a esses itens deverão estar 

embutidos nos respectivos custos unitários ou no BDI. 
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Também serão de responsabilidade do CONTRATADO todos os impostos, taxas, 

emolumentos, alvarás e encargos necessários à execução dos serviços. Nenhum 

pagamento adicional será efetuado em remuneração aos serviços descritos nesse 

documento. 

Considera-se sempre que o CONTRATADO dispõe da totalidade dos conhecimentos 

técnicos, gerenciais e administrativos e dos meios de produção necessários, suficientes 

e adequados à execução dos serviços para a realização do objeto, os quais deverá 

mobilizar e empregar com eficiência e eficácia no cumprimento do Contrato que 

celebrar. Não caberá qualquer pleito de alteração dos valores contratados pela 

substituição de métodos e meios de produção incompatíveis com o conjunto dos 

serviços a realizar nas quantidades, prazos e qualidade requeridos. 

O CONTRATADO deve elaborar suas composições de custos incluindo todos os materiais, 

equipamentos e mão de obra que entenderem necessário para a conclusão do serviço 

de acordo com a especificação técnica.  

O julgamento da compatibilidade de métodos e meios de produção com a obra será 

sempre faculdade intransferível e irrecorrível da FISCALIZAÇÃO. 

As despesas com despachantes, deslocamentos de funcionários, utilização de veículos, 

entre outros, que não forem computados nos itens próprios da Planilha Orçamentária 

serão sempre consideradas como incluídas no custo de administração central do 

CONTRATADO e não devem, portanto, constar nas composições de preços de serviços. 

De acordo com as condições do Edital, serão incorporadas nos preços dos serviços, 

além das despesas com fornecimento dos materiais e da mão-de-obra essenciais à 

execução dos serviços, todas as decorrentes do emprego, aplicação ou utilização de: 

1. ferramentas manuais, elétricas ou não;  

2. ferramentas de corte e/ou desbaste;  

3. andaimes, exceto fachadeiros; 

4. escoramentos; 

5. outros serviços auxiliares necessários e não individualizados como itens de 

custo próprio na Planilha Orçamentária. 

Deverão ser incorporadas nos preços dos serviços, quaisquer que sejam, as perdas ou 

desperdícios de insumos diretos ou indiretos, inclusive mão-de-obra.  

Nas hipóteses de sinistro, abandono da obra, falência do CONTRATADO ou rescisão 

unilateral, os valores dos insumos que porventura já tenham sido adquiridos pelo MPPE, 

por força de contrato anterior, devem ser suprimidos ou disponibilizados, no que couber, 

e pelos seus valores atuais, dos contratos posteriormente firmados para continuação da 

execução do objeto da licitação. 

PRODUTOS E SUBPRODUTOS VEGETAIS 
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Os produtos e subprodutos florestais de origem nativa da flora brasileira aplicados na 

obra deverão ser provenientes de empresas que pratiquem o manejo sustentável, 

devidamente cadastradas e fiscalizadas pelo IBAMA e/ou com certificação de 

instituições reconhecidas pelo mesmo. Tais produtos englobam as madeiras em toras, 

toretes, postes não imunizados, escoramentos, palanques roliços, dormentes, estacas e 

mourões, fôrmas, achas e lascas, pranchões desdobrados com motossera e madeira 

serrada sob qualquer forma, faqueada ou em lâminas. 

O CONTRATADO fica obrigado a apresentar as notas fiscais expedidas na compra dos 

subprodutos florestais utilizados na obra, sempre que a FISCALIZAÇÃO solicitar, 

discriminando produto e quantidade em metros cúbicos, bem assim o número do 

Documento de Origem Florestal – DOF, Guias Florestais e/ou outros eventualmente 

criados para o controle de produtos e subprodutos florestais, relativos à respectiva 

operação de venda. 

Deverão ser utilizados materiais e tecnologias de baixo impacto ambiental, que 

promovam a conservação e o uso racional da água, a eficiência energética e a 

especificação de produtos com certificação ambiental, sempre que possível e que os 

custos forem compatíveis com o praticado no mercado.  

CIMENTO 

Deverá  ser utilizado o cimento CP3 em substituição ao cimento CP2. Esta medida 

contribui para resolver o problema da destinação dos resíduos das siderúrgicas, para 

diminuição das emissões de carbono com a extração de minério e, ainda, para poupar 

as reservas existentes de calcário. 

A impossibilidade da aquisição do cimento CP3 deverá ser informada à fiscalização 

com as devidas justificativas para análise e deliberação. 

EQUIPAMENTOS 

Todos os equipamentos a serem fornecidos e instalados nO auditório, portanto, deverão 

possuir etiquetas Classe A do Selo Procel de Economia de Energia, instituído pelo 

Decreto Presidencial de 08/12/1993. O Selo Procel, tipo A, é um produto desenvolvido e 

concedido pelo Programa Nacional de Conservação de Energia Elétrica, coordenado 

pelo Ministério de Minas e Energia, com sua Secretaria-Executiva mantida pelas Centrais 

Elétricas Brasileiras S.A – Eletrobrás.  

ORGANIZAÇÃO LIMPEZA E SEPARAÇÃO DOS RESÍDUOS 

O CONTRATADO cuidará para que todas as partes do canteiro de obras e da própria 

obra permaneçam sempre limpas e organizadas, com os materiais estocados e 

empilhados em local apropriado, por tipo e qualidade. Deverá ainda promover a 

coleta seletiva dos resíduos (entulhos) para reciclagem e instalar sistema de retenção 

de material particulado nos acessos ao canteiro.  

Será obrigatória a apresentação do comprovante de destinação dos resíduos emitido 

pelo aterro sanitário credenciado pelo Órgão competente. 

As instalações deverão apresentar sempre bom aspecto, não sendo admitidas 
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construções desalinhadas, desleixo, barracões que não inspirem segurança e que sejam 

desconfortáveis à vista e ao uso. 

HIGIENE E SEGURANÇA DO TRABALHO 

Os níveis de segurança e higiene a serem providenciados pelo CONTRATADO aos 

usuários das instalações na obra serão, no mínimo, os determinados pelo Departamento 

Nacional de Higiene e Segurança do Trabalho do Ministério do Trabalho. 

PROCESSOS RUIDOSOS E MATERIAIS/RESÍDUOS PERIGOSOS 

Não poderão ser realizados na obra processos industrias que empreguem produtos ou 

produzam e/ou desprendam resíduos corrosivos ou tóxicos sólidos, líquidos, pulverulentos 

ou gasosos, nem que sejam origem de ruídos que causem incômodo à obra ou à 

vizinhança. 

São inaceitáveis na obra: 

a) decapagem ou limpeza química de metais; 

b) qualquer processo de eletrodeposição química; 

Processos industriais ruidosos, a exclusivo critério da FISCALIZAÇÃO, poderão ser 

empregados na obra desde que o local onde se desenvolvam seja provido de 

tratamento acústico para que os níveis de ruído externo junto ao elemento divisor sejam 

inferiores a: 

85 dB em frequências abaixo de 100 Hz; 

75 dB em frequências entre 100 e 500 Hz; 

70 dB em frequências entre 500 e 1000 Hz; 

65 dB em frequências acima de 1000 Hz. 

O impedimento de realização de processos de industrialização na obra, apontado pela 

FISCALIZAÇÃO, não acarretará acréscimos aos preços propostos, sejam decorrentes de 

transportes, carga e descarga, embalagem ou acondicionamento, tributos de qualquer 

natureza, aumento de mão de obra ou quaisquer outros. 

Também não acarretarão quaisquer acréscimos aos preços propostos às exigências da 

FISCALIZAÇÃO relativas à instalação, colocação, emprego ou utilização de 

equipamentos de proteção individual, coletiva e ambiental e outros que julgar 

necessários, visto que já deverão estar previstos em seus preços unitários.  

DIÁRIO DE OBRAS 

É da competência do CONTRATADO registrar no Diário de Obras todas as ocorrências 

diárias, bem como especificar detalhadamente os serviços em execução, devendo a 

FISCALIZAÇÃO, neste mesmo Diário, confirmar ou retificar o registro. A abertura do diário 

de obras deverá ser feita juntamente com a Fiscalização no dia de início dos serviços. 

Será tolerado um prazo máximo de 48 horas, em casos excepcionais, para o 

preenchimento do Diário de Obras durante a execução do objeto. A partir desse prazo 

poderão ser aplicadas as sanções previstas no Edital.  
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MANUAL DE MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO E INSTRUÇÕES DE OPERAÇÃO E USO 

Ao final da obra, antes da sua entrega definitiva, o CONTRATADO deverá apresentar o 

Manual de Manutenção e Conservação e as Instruções de Operação e Uso, sendo que 

a sua apresentação deverá obedecer ao roteiro a seguir: 

O Manual de Manutenção e Conservação deverá reunir as especificações dos 

fabricantes dos materiais com as recomendações de manutenção e conservação; 

TAPUME 

O tapume será executado com chapa de compensado resinado, cola fenólica, com 

6mm de espessura mínima. A altura mínima do tapume deverá ser de 2,20m. 

O tapume deverá ser pintado externamente com, no mínimo, duas demãos de tinta 

acrílica na cor branca. Não será permitida a pintura/impressão de logotipo da empresa 

no tapume sem prévia autorização da FISCALIZAÇÃO.  

LICENÇAS, TAXAS E SEGUROS  

Este item será considerado na medição em que o CONTRATADO tenha alcançado o 

integral adimplemento de todas as suas obrigações relacionadas em sua proposta para 

esse item de serviço, desde que atendidas as exigências pertinentes contidas nas 

especificações técnicas e no edital – ART, seguros para risco de engenharia e de 

acidentes do trabalho. 

A quantia a ser reembolsada representará o somatório dos respectivos comprovantes 

de pagamento, estando limitada ao valor proposto pelo CONTRATADO.  

SUBCONTRATAÇÃO 

A CONTRATADA não poderá subempreitar, no seu todo, as obras e os serviços 

contratados, podendo a mesma, no entanto, subcontratar parte desses a 

subempreiteira ou firmas especializadas. 

Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral da 

Contratada pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e 

coordenação das atividades da subcontratada, bem como responder perante a 

Contratante pelo rigoroso cumprimento das obrigações contratuais correspondentes ao 

objeto da subcontratação. 

A subcontratação depende de autorização prévia da Contratante, a quem incube 

avaliar se a subcontratada cumpre os requisitos de qualificação técnica necessários 

para a execução do objeto. 

A proposta de subcontratação deverá ser apresentada por escrito e, somente após a 

aprovação do CONTRATANTE, os serviços a serem realizados pela subcontratada 

poderão ser iniciados. 

A subcontratação de serviços que exijam responsabilidade técnica, somente poderá 

ser efetuada com empresas devidamente registradas no CREA, com qualificação 

técnica compatível com o serviço que pretenda executar. 



 

 
 
 
 

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO 
PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
 

 

PROCESSO ELETRÔNICO Nº 0101.2022.CPL.PE.0052.MPPE                                Página 47 de 75 
 

II – ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 

Para a execução dos serviços, objeto deste contrato, o CONTRATADO deverá seguir 

rigorosamente as especificações técnicas detalhadas do fabricante e, na ausência 

deste, no MANUAL DE OBRAS PÚBLICAS – EDIFICAÇÕES - da Secretaria do Estado de 

Administração e Patrimônio - PRÁTICAS DA SEAP - que poderá ser obtido gratuitamente 

no site da Comprasnet,  http://www.comprasnet.gov.br/publicacoes/manual.htm, assim 

como as normas correspondentes  da  ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE NORMAS TÉCNICAS 

– ABNT. Havendo divergência entre as duas a segunda terá prevalência sobre a 

primeira. 

DA POLÍTICA AMBIENTAL 

O contratado deve dar preferência os produtos que reduzam os impactos ambientais, 

com foco na segurança e saúde dos aplicadores e usuários. Além disso, o contratado 

deve utilizar materiais que não propaguem chamas e/ou gases tóxicos, observando as 

especificações dos fabricantes e com prévia aprovação do Departamento Ministerial 

de Infraestrutura do MPPE. 

 A CONTRATADA deve seguir os instrumentos Legais do Município de Recife no que se 

refere a Gestão de Resíduos Sólidos da Construção Civil, em consonância com a 

Resolução Nº 307/2002 do CONAMA e a Lei Federal Nº 12.305/2010 – PNRS.  

 

 

 

Recife,  23 de abril de 2022 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

http://www.comprasnet.gov.br/publicacoes/manual.htm#_blank
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ANEXO III.  DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA OU 

EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

 

À Procuradoria Geral de Justiça 

Comissão Permanente de Licitação  

 

 

REF.: PREGÃO ELETRÔNICO N° ............./2022 

 

(NOME DA EMPRESA)___________________________ CNPJ n°________________, (ENDEREÇO 

COMPLETO)____________________________, declara, sob as penas da lei, sob as penas da 

lei, para fins do disposto no art. 3º da Lei Complementar nº 123 de 14 de dezembro de 

2006, que: 

 

a) se enquadra como MICROEMPRESA(ME)/EMPRESA DE PEQUENO PORTE(EPP); 

b) a receita bruta anual da empresa não ultrapassa o disposto nos incisos I (ME) e II 

(EPP) do art. 3º da Lei Complementar nº 123 de 14 de dezembro de 2006; 

c) não tem nenhum dos impedimentos do § 4º do art. 3º, da mesma lei, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

 

Local e Data 

 

_________________________________________________________ 

Assinatura, nome e número de identidade do declarante. 
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ANEXO IV.  DECLARAÇÃO DE QUE NÃO EMPREGA MENOR DE IDADE 

 

A empresa ___________________________, inscrita no CNPJ sob o n.º 

_______________________________________, por intermédio do seu representante legal, 

Sr.(a) ____________________________________, portador(a) da carteira de identidade n.º 

______________, expedida pelo(a) ____________, DECLARA, para atender ao disposto no 

inciso V do artigo 27 da Lei n.º 8.666/93, e suas alterações posteriores, que não emprega 

menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, bem como não 

emprega menor de dezesseis anos. 

 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz * (    ). 

 

 

LOCAL E DATA 

 

 

NOME E ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL 

Obs.: * Em caso afirmativo assinalar a ressalva acima. 
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ANEXO V.  DADOS CADASTRAIS 

Ao 

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO 

Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO Nº  …../2022 

 

CNPJ/CPF: 

RAZÃO SOCIAL/NOME: 

ENDEREÇO COM./RES.: 

MUNICÍPIO: 

UF: 

CEP: 

INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 

CONTA CORRENTE N.º: 

CÓD. DO BANCO: 

SIGLA: 

NOME/N.º AGÊNCIA: 

 

NOME DO REPRESENTANTE QUE ASSINARÁ O CONTRATO: 

CARGO QUE OCUPA: 

ESTADO CIVIL: 

RG N.º:  

CPF N.º: 

NACIONALIDADE: 

PROFISSÃO: 

ENDEREÇO RESIDENCIAL: 

 

 

Local e data 

 

__________________________________________ 

Assinatura e carimbo 

(do representante legal) 

 

Observação: emitir em papel que identifique o licitante. 
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ANEXO VI – DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE - RESOLUÇÕES  CNMP 01/2005, 07/2006, 

37/2009, 172/2017 e 177/2017 

À 

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO. 

Ref.:  PREGÃO ELETRÔNICO N.º ...../2022 

 

Nome da Empresa:  

CNPJ: 

Nome do Declarante: 

CPF: 

Cargo: 

 

Declaro, nos termos da Resolução nº 01, de 07 de novembro de 2005, Resolução nº 07, 

de 17 de abril de 2006, Resolução nº 37, de 28 de abril de 2009 alterada pela Resolução 

nº 172/2017 e Resolução nº 177, de 5 de julho de 2017 do Conselho Nacional do 

Ministério Público, para fins de contratação de prestação de serviços junto à 

Procuradoria Geral de Justiça – PGJ, que: 

 

Os sócios desta empresa, bem como seus gerentes e diretores não são cônjuges, 

companheiros(as) ou parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro 

grau, inclusive, de Membros do Ministério Público de Pernambuco, da União e dos 

Estados e servidor ocupante no âmbito do MPPE, de cargo de direção, chefia ou 

assessoramento, compreendido o ajuste mediante designações ou cessões recíprocas 

em qualquer órgão da Administração Pública direta e indireta dos Poderes da União, 

dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, bem como, não há em nosso quadro, 

empregados que serão colocados à disposição do Ministério Público de Pernambuco 

para o exercício de funções de chefia, que incidam nas vedações constantes na 

Resolução nº 177, de 5 de julho de 2017, do Conselho Nacional do Ministério Público. 

 

 

Por ser verdade, firmo a presente, sob as penas da lei. 

 

Recife, ______/________/_________ 

 

______________________________________ 

Assinatura 
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ANEXO VII – MINUTA DE TERMO DO CONTRATO 

  

CONTRATO N.º : ....../2022 

  

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, PELO QUAL 

CELEBRAM O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE 

PERNAMBUCO, POR MEIO DA PROCURADORIA GERAL 

DE JUSTIÇA E A EMPRESA.............................................., 

CONFORME AS CLÁUSULAS E CONDIÇÕES A SEGUIR: 

  

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por meio da PROCURADORIA 

GERAL DE JUSTIÇA, sediada na Rua do Imperador D. Pedro II, 473 - Santo Antônio - Recife 

- Pernambuco, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 24.417.065/0001-03, neste ato representada 

pelo titular do órgão, VALDIR BARBOSA JÚNIOR, brasileiro, casado, Procurador de Justiça, 

cédula de identidade n.o, inscrito no CPF/MF sob o n.º..............., residente e domiciliado 

nesta cidade, no uso das atribuições que lhe confere  o art. 9.º, incisos I e V, da Lei 

Complementar Estadual n.º 12/94, de 27 de dezembro de 1994 e suas alterações 

posteriores, doravante denominada CONTRATANTE, e a 

empresa ..............................................., estabelecida à .................................................., 

inscrita no CNPJ/MF sob o n.º................................................,por seu representante 

legal ................ profissão..........................................., cédula de identidade 

n.º........................., inscrito no CPF/MF sob o n.º..................................., residente e 

domiciliado à......................................, doravante denominada CONTRATADA, têm por si 

justo e acordado, celebrar o presente Contrato, tendo em vista o  PROCESSO 

ELETRÔNICO Nº 0101.2022.CPL.PE.0052.MPPE, homologado em ____/____/ 2022, que se 

regerá pela Lei Federal n.º 8.666/93, de 21 de junho de 1993, Lei Estadual n° 12.525 de 30 

de dezembro 2003 e demais normas atinentes à matéria. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO - Contratação de SERVIÇOS DE REFORMA DA 

PROMOTORIA DE SÃO JOSÉ DO EGITO, nas condições do Termo de Referência – TR, 

Anexo II do Edital. 

CLÁUSULA SEGUNDA- DO REGIME DE EXECUÇÃO: A presente contratação será do tipo 

“menor preço global”, na forma de execução indireta, sob o regime de empreitada por 

preço unitário. 

CLÁUSULA TERCEIRA- DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: As despesas decorrentes da 

execução do presente Contrato correrão à conta da Dotação Orçamentária: 
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Programa: 0949 - Apoio Gerencial e Tecnológico às Ações do MPPE;  

Ação: 1132 - Construção, Melhoria e Aparelhamento dos Órgãos do MPPE;  

Subação: 0000 - Outras Medidas;  

Fonte de Recursos: 0101000000 - Recursos do Tesouro;  

Elemento da Despesa: 4.4.9.0.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica; 

Orçamentária Gerencial (COG): 0381.2022.125.220.329.841 

  

NOTA DE EMPENHO:______________________ 

CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR: A CONTRATANTE pagará à contratada pelo objeto do 

presente contrato o valor de R$..............(valor por extenso). O desembolso respeitará as 

medições a serem realizadas mensalmente a critério da administração ou 

periodicidade menor com base no cronograma aprovado. 

Parágrafo único- No valor contratual estão inclusas todas as despesas ordinárias, diretas 

e indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, 

encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de 

administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 

contratação. 

CLÁUSULA QUINTA – DA VIGÊNCIA CONTRATUAL E DOS PRAZOS EXECUÇÃO DOS 

SERVIÇOS 

O prazo de vigência contratual será de 1 ano com termo inicial na data de assinatura 

deste contrato (conforme especificado no Termo de Referência). 

I.Os serviços contratados deverão ser iniciados em até 48 (quarenta e oito) horas, a 

partir da assinatura da ordem de serviço. 

II.Os serviços contratados deverão ser concluídos em até 90 (noventa) dias a contar da 

data de emissão da ordem de serviço. 

CLÁUSULA SEXTA - DOS ENCARGOS DAS PARTES - Caberá ao CONTRATADO o 

cumprimento das seguintes obrigações, sem prejuízo daquelas previstas no Termo de 

Referência (Critérios Gerais e Específicos): 

I - Fazer seu próprio planejamento, levando em conta a produtividade de seus 

equipamentos e mão-de-obra, observando, contudo, o prazo aqui estipulado. Este 

planejamento deverá considerar a estratégia de ataque para o cumprimento dos 

prazos, levando em consideração a possibilidade de ocorrência de chuvas, o atraso 

dos fornecedores, dentre outros fatores intervenientes. Como resultado deste 

planejamento a CONTRATADA deverá fornecer cronograma FÍSICO-FINANCEIRO, 

seguindo as descrições dos serviços da planilha orçamentária para ser aprovado pela 

fiscalização em até 10 dias corridos do recebimento da ordem de Serviço. 
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II - Designar um preposto para acompanhar a execução do presente contrato. 

III - A supervisão dos trabalhos, tanto da Fiscalização como da Contratada, deverá estar 

sempre a cargo de um técnico, engenheiro ou arquiteto, devidamente habilitado e 

registrado no CREA/CAU-PE. 

IV - A CONTRATADA obriga-se a dar início aos serviços em até 48 horas da data fixada 

na Ordem de Início de Serviços, emitida pelo CONTRATANTE, sob pena de incidir em 

multa prevista no Termo de Contrato. 

V - Eventuais modificações nos elementos originais só poderão ser efetuadas com 

autorização formal e escrita do CONTRATANTE, e devidamente aprovadas pela 

fiscalização quanto a sua exequibilidade técnico financeira e as normas da ABNT. A 

execução de qualquer modificação somente poderá ser posta em prática após 

aprovação da Fiscalização responsável pelo serviço. 

VI - A CONTRATADA, sem prejuízo das suas responsabilidades, deverá comunicar 

imediatamente à Fiscalização do CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade 

verificada na execução das obras e serviços, como também, comunicar qualquer fato 

que resultar em risco de segurança e estabilidade, ou comprometer a qualidade da 

obra. 

VII - Ocorrendo o previsto no item anterior, com o objetivo de não causar danos a 

nenhuma das partes, a Fiscalização do CONTRATANTE poderá autorizar modificações 

de caráter urgente, justificando a sua autorização. 

VIII - Caberá à CONTRATADA todo o planejamento da execução das obras e serviços, 

nos seus aspectos administrativos e técnicos, conforme programação física 

especificada da obra, integrante da proposta, obrigando-se a manter no local das 

obras: 

a)     um Livro de Registro da Fiscalização, com folhas numeradas; 

b)     registro de autorização (ordem de início dos serviços). 

IX - Os documentos, relacionados no item anterior, constituirão o processo da obra, que 

deverá permanecer no canteiro durante toda a sua execução e ser entregue ao 

CONTRATANTE, após a conclusão da mesma. 

X - No Livro de Registros da Fiscalização, mencionado na alínea "a", serão lançados, 

pelo CONTRATANTE às solicitações e informações necessárias para conhecimento da 

CONTRATADA, a qual deverá responder utilizando-se do mesmo meio. 
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XI - A CONTRATADA colocará na direção geral das obras e serviços, na parte que lhe 

compete, profissional devidamente habilitado, que será seu responsável, na forma da 

legislação vigente. 

XII - Os encarregados da obra serão pessoas de experiência, idoneidade técnica e 

moral e nela deverão permanecer durante as horas de trabalho, além de estarem 

habilitados a prestar esclarecimentos a ela pertinentes, sempre que solicitados por 

representantes do CONTRATANTE. 

XIII - A CONTRATADA manterá no local das obras e serviços, os técnicos e a mão de 

obra necessária à perfeita execução dos mesmos, por cujos encargos responderá, 

unilateralmente, em toda a sua plenitude. 

XIV - A CONTRATADA responderá por condições de higiene e saúde de seu pessoal, 

quanto a alojamentos provisórios, bem como por refeições, quando por ela fornecidas, 

conforme Portaria nº 3.214/78, do Ministério do Trabalho e suas modificações. 

XV - A CONTRATADA fornecerá e utilizará equipamentos adequados à obra, de acordo 

com o objetivo da mesma. O transporte, a guarda e manutenção dos mesmos são de 

sua exclusiva responsabilidade e ônus. 

XVI - Os equipamentos, os materiais estocados e/ou utilizados no canteiro serão 

considerados como garantia suplementar do cumprimento das obrigações contratuais, 

cabendo, à Fiscalização, determinar a remoção de materiais ou equipamentos 

inservíveis ou que estejam em desacordo com as exigências contratuais. 

XVII - A CONTRATADA se responsabiliza, desde já, por todo e qualquer serviço que 

resulte em danos ou prejuízos à CONTRATANTE ou a terceiros em decorrência dos 

serviços executados. 

XVIII - A execução e operação, das obras provisórias e definitivas, transportes de 

materiais e/ou equipamentos, deverão ser realizadas de modo a não interferir, 

desnecessariamente ou indevidamente, no acesso e/ou uso das vias e bens públicos ou 

particulares. 

XIX - Cabe à CONTRATADA, desde o início até o recebimento definitivo da obra, a ela 

homologada, a manutenção e segurança de todas as obras localizadas no canteiro, 

sob sua responsabilidade, inclusive as executadas por terceiros, desde que concluídas 

ou paralisadas, correndo assim, à sua conta, as mesmas, ressalvando-se os danos 

comprovadamente causados pelos ocupantes. 



 

 
 
 
 

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO 
PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
 

 

 

PROCESSO ELETRÔNICO Nº 0101.2022.CPL.PE.0052.MPPE                                Página 56 de 75 
 

XX - Correrão por conta da CONTRATADA todas as despesas relativas à proteção, 

sinalização, tapumes e vigilância das obras provisórias ou definitivas, até a ocupação e 

recebimento definitivo das mesmas, pelo CONTRATANTE. 

XXI - Após a conclusão das obras e serviços a CONTRATADA deverá remover todo 

equipamento utilizado, o material excedente, os entulhos e as obras provisórias, o 

escritório de obras, entregando, os serviços, o local e as áreas contíguas livres e em 

condições de limpeza e de uso imediato. 

XXII - A CONTRATADA prestará todos os esclarecimentos solicitados pelo CONTRATANTE, 

cujas reclamações, orientações e determinações obriga-se a atender pronta e 

irrestritamente. 

XXIII - Os casos omissos, quando não solucionados de comum acordo, serão resolvidos 

pela área competente do CONTRATANTE. 

XXIV - Qualquer erro ou imperícia na execução, constatada pela Fiscalização ou pela 

própria CONTRATADA, obrigará a mesma, à sua conta e risco, à correção, remoção e 

nova execução das partes impugnadas, mesmo que o erro resulte da insuficiência dos 

levantamentos e/ou projetos. 

XXV - A inobservância ou desobediência às instruções e ordens da Fiscalização 

importará na aplicação das multas contratuais, relacionadas com o andamento das 

obras e serviços, e no desconto das faturas das despesas a que a CONTRATADA tenha 

dado causa, por ação ou omissão. 

XXVI-  No prazo de observação das obras, a CONTRATADA deverá executar, sob sua 

inteira responsabilidade, os trabalhos de reparos, consertos, reconstrução, retificação e 

restauração de defeitos ou falhas verificadas pela Fiscalização, após a emissão do 

Termo de Recebimento Provisório. 

XXVII - Não se poderá alegar, em hipótese alguma, como justificativa ou defesa, pela 

Contratada, desconhecimento, incompreensão, dúvidas ou esquecimento das 

cláusulas e condições desta Especificação, do contrato ou do projeto, bem como de 

tudo que estiver contido nas normas, especificações e métodos da ABNT. 

XXVIII - A Contratada deverá manter permanentemente e colocar à disposição da 

Fiscalização os meios necessários e aptos a permitir a medição dos serviços executados, 

bem como a inspeção das instalações das obras, dos materiais e dos equipamentos, 

independentemente das inspeções de medições para efeito de faturamento e, ainda, 

independentemente do estado da obra e do canteiro. 
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XXIX - Sem prejuízo da plena responsabilidade da CONTRATADA perante o 

CONTRATANTE ou a terceiros, todos os trabalhos contratados estarão sujeitos a mais 

ampla e irrestrita fiscalização do CONTRATANTE, a qualquer hora, por seus 

representantes devidamente credenciados. 

XXX - A existência e a atuação da Fiscalização em nada diminuem a responsabilidade 

única, integral e exclusiva da Contratada no que concerne às obras e suas implicações 

próximas ou remotas, sempre de conformidade com o contrato, o Código Civil e 

demais leis ou regulamentos vigentes. 

XXXI - A Contratada não poderá executar qualquer serviço que não seja autorizado 

pela PGJ, salvo aqueles que se caracterizem como necessários à segurança da obra. 

XXXII - Cabe à CONTRATADA o fornecimento de todos os equipamentos pessoais e de 

segurança do trabalho, obedecendo a orientação da Fiscalização do CONTRATANTE. 

XXXIII - Comunicar ao CONTRATANTE as alterações que forem efetuadas em seu 

contrato social ou estatuto. 

XXXIV - Assegurar livre acesso e trânsito no canteiro de obras, bem como permitir visitas 

e fornecer informações a todos os consultores técnicos ou projetistas do CONTRATANTE 

ou contratados por ele, e que por este forem previamente credenciados. 

XXXV - Durante e após a vigência deste contrato, a CONTRATADA deverá manter o 

CONTRATANTE à margem de quaisquer ações judiciais, reivindicações ou reclamações, 

sendo a CONTRATADA, em quaisquer circunstâncias, nesse particular considerada 

como única e exclusiva empregadora e responsável por qualquer ônus que o 

CONTRATANTE venha a arcar em qualquer época, decorrente de tais ações, 

reivindicações ou reclamações; 

Caberá ao MPPE, como CONTRATANTE: 

I.I - Expedir a Ordem de Serviço. 

II - A Fiscalização poderá exigir, a qualquer momento, de pleno direito, que sejam 

adotadas pela Contratada providências suplementares necessárias à segurança dos 

serviços e ao bom andamento da obra. 

III - A Fiscalização terá plena autoridade para suspender, por meios amigáveis ou não, 

os serviços da obra, total ou parcialmente, sempre que julgar conveniente, por motivos 

técnicos, disciplinares, de segurança ou outros. 
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IV - A Fiscalização, constatando inoperância, desleixo, incapacidade, falta de exação 

ou ato desabonador, poderá determinar o afastamento do preposto ou de qualquer 

empregado da CONTRATADA, bem como, de subempreiteiras e/ou subcontratadas. 

V - Compete à Fiscalização, em conjunto com as demais áreas do CONTRATANTE, 

resolver as dúvidas e as questões expostas pela CONTRATADA, dando-lhes soluções 

rápidas e adequadas. 

VI - Prestar as informações e os esclarecimentos pertinentes às normas internas do MPPE 

quanto ao uso de suas instalações, caso venham a ser solicitados pelos empregados do 

CONTRATADO. 

VII - Esclarecer eventuais dúvidas sobre detalhes dos serviços a serem executados e 

possíveis interferências que porventura não tenham sido suficientemente esclarecidas 

ou previstas. 

VIII - Permitir acesso dos empregados do CONTRATADO às suas dependências, sempre 

que necessário à execução dos serviços, nos horários previamente acordados. 

IX - Solicitar o reparo, a correção, a remoção, a substituição, a alteração e/ou 

refazimento dos serviços não aprovados pela FISCALIZAÇÃO. 

X - Notificar, por escrito, ao CONTRATADO a ocorrência de quaisquer imperfeições no 

curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção. 

XI - Efetuar os pagamentos devidos pela execução do objeto, desde que cumpridas 

todas as formalidades e exigências do contrato. 

XII - Resolver, casos omissos, quando não solucionados de comum acordo, de acordo 

com sua área competente. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 

O gerenciamento e a fiscalização da contratação caberão ao gestor, 

___________________________________, pertencente à DIVISÃO MINISTERIAL DE SERVIÇOS E 

MANUTENÇÃO, o qual determinará o que for necessário para regularização de faltas ou 

defeitos, nos termos do art. 67 da Lei Federal nº 8.666/93 e, na sua falta ou impedimento, 

pelo seu  legal. 

Parágrafo Primeiro- As decisões que ultrapassarem a competência do gestor da PGJ/PE 

deverão ser solicitadas formalmente pelo Fornecedor à autoridade administrativa 

imediatamente superior ao fiscal, através dele, em tempo hábil para a adoção de 

medidas convenientes. 
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Parágrafo Segundo- A CONTRATADA deverá aceitar, antecipadamente, todos os 

métodos de inspeção, verificação e controle a serem adotados pela fiscalização, 

obrigando-se a fornecer-lhe todos os dados, elementos, explicações, esclarecimentos, 

soluções e comunicações de que esta necessitar e que forem julgados necessários ao 

desenvolvimento de suas atividades. 

Parágrafo Terceiro- A existência e a atuação da fiscalização em nada restringem a 

responsabilidade única, integral e exclusiva da CONTRATADA, no que concerne ao 

objeto da respectiva contratação, às implicações próximas e remotas perante à PGJ ou 

perante terceiros, do mesmo modo que a ocorrência de irregularidades decorrentes da 

execução contratual não implicará em corresponsabilidade da PGJ/PE ou de seus 

pressupostos, devendo, ainda, a CONTRATADA, sem prejuízo das penalidades previstas, 

proceder ao ressarcimento imediato à PGJ/PE dos prejuízos apurados e imputados à 

falhas em suas atividades. 

CLÁUSULA  OITAVA – DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO E ALTERAÇÃO DO 

CONTRATO 

Na ocorrência de fato superveniente, que implique a inviabilidade ou o retardamento 

da execução do contrato, será assegurado o restabelecimento do equilíbrio 

econômico-financeiro inicial da avença, procedendo-se à revisão deste a qualquer 

tempo, desde que ocorra fato imprevisível ou previsível, porém com consequências 

incalculáveis, que onere ou desonere excessivamente as obrigações pactuadas no 

presente instrumento, na forma do art. 65, II, “d”, e § 6º, da Lei nº 8.666/93. 

Parágrafo Primeiro- A Contratada deverá aceitar, nas mesmas condições estabelecidas 

neste instrumento, os acréscimos até o limite de 25% (vinte e cinco por cento), 50% no 

caso de reforma, e as supressões até o limite de 25% (vinte e cinco por cento), que se 

fizerem necessárias, do valor inicial atualizado do contrato. 

Parágrafo Segundo - A supressão poderá exceder os limites estabelecidos no parágrafo 

anterior, resultantes de acordo celebrado entre os contratantes. 

Parágrafo Terceiro -A CONTRATADA, quando for o caso, deverá formular ao 

CONTRATANTE requerimento para a revisão do contrato, comprovando a ocorrência do 

fato que tenha onerado excessivamente as obrigações por ela contraídas, observando 

o seguinte: 

I.A comprovação será feita por meio de documentos, tais como lista de preço de 

fabricantes, notas fiscais de aquisição de matérias-primas, de transporte de mercadorias, 

alusivas à época da elaboração da proposta e do momento do pedido de revisão do 

contrato. 
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II.junto com o requerimento, a CONTRATADA deverá apresentar planilhas de custos 

comparativa entre a data da formulação da proposta e do momento do pedido de 

revisão do contrato, evidenciando o quanto o aumento de preços ocorrido repercute 

no valor total pactuado. 

III.O CONTRATANTE, reconhecendo o desequilíbrio econômico-financeiro, procederá à 

revisão do contrato. 

Parágrafo Quarto- Independentemente de solicitação, o CONTRATANTE poderá 

convocar a contratada para negociar a redução dos preços, mantendo o mesmo 

objeto cotado, na qualidade e nas especificações indicadas na proposta, em virtude 

da redução dos preços de mercado. 

Parágrafo Quinto- Ao longo da execução do contrato, caso haja a necessidade de se 

firmar termo aditivo, os custos unitários dos itens acrescidos deverão seguir as seguintes 

determinações: 

I.Para itens que já estejam contemplados no contrato, os preços unitários serão os 

mesmos já contratados, constantes da proposta vencedora. 

II.Para itens novos a serem incluídos na planilha orçamentária, a inclusão dos itens 

deverá atender ao que segue: 

a) Caso o SINAPI ou SICRO contemple o serviço e todos os seus insumos também sejam 

novos, o preço unitário deverá corresponder ao encontrado naqueles sistemas aplicado 

sobre este o mesmo desconto dado pelo vencedor com relação ao orçamento base 

do MPPE. 

b) Caso o SINAPI ou SICRO contemple o serviço e algum de seus insumos já esteja 

presente nas composições dos outros serviços apresentados pelo Contratado, o custo 

deste insumo será o mesmo apresentado na proposta vencedora, o qual também está 

condicionado ao limite máximo orçado pelo órgão. Os demais insumos receberão o 

mesmo tratamento recomendado no item I. 

c) No caso do item II, quando nas composições apresentadas pelo Contratado seja 

observado a atribuição de dois ou mais preços para o mesmo insumo, prevalecerá o 

menor. 

d) Caso o item não seja contemplado pelo SINAPI ou SICRO serão usadas como base 

para formação dos novos preços as composições das Tabelas para Composição de 

Preços para Orçamento, da Editora PINI, cujos custos dos insumos serão alimentados da 

forma apresentada a seguir, adotando a mesma ordem como escala de prioridade: 

1.                  utilizando aqueles apresentados na proposta vencedora; 

2.                  utilizando aqueles constantes da tabela de insumos do SINAPI aplicando o 

mesmo desconto dado pelo vencedor com relação ao orçamento base do MPPE; 

3.                  utilizando o menor custo dentre os obtidos em três cotações no mercado; 
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e) Quando o item não se enquadrar em nenhuma das situações anteriores o preço 

adotado será o menor dentre os obtidos em três cotações no mercado. 

Parágrafo Sexto- Os casos de alteração contratual serão formalmente motivados em 

processo, o qual deverá ser instruído com a seguinte documentação: 

I.justificativa fundamentada em laudo(s), fato(s) ou expectativa(s) evidente(s) e 

incontestável(eis); 

II.planilha orçamentária; 

III.cronograma físico-financeiro retificado; 

IV.quadro resumo com a situação do contrato – valor original e todos os aditivos 

realizados até o momento, com valores e percentuais de alteração. 

Parágrafo Sétimo- O CONTRATANTE poderá solicitar à CONTRATADA, sempre que 

entender necessário, um novo cronograma físico-financeiro. 

CLÁUSULA NONA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL E DA VINCULAÇÃO DO CONTRATO- O 

presente contrato fundamenta-se na Lei n.º 8.666/1993 e se vincula ao edital e anexos 

do PROCESSO ELETRÔNICO N.º 0101.2022.CPL.PE.0052.MPPE, bem como à proposta do 

CONTRATADO. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DA MEDIÇÃO, DA LIQUIDAÇÃO E DO PAGAMENTO - Para a 

medição, liquidação e pagamento serão utilizados os critérios conforme descritos 

abaixo: 

Parágrafo Primeiro - Os serviços serão remunerados assim que tenham sido concluídos e 

após a comprovação da execução pela DIVISÃO MINISTERIAL DE SERVIÇOS E 

MANUTENÇÃO. Serão utilizados os critérios de medição do TCPO (Editora PINI) para 

dirimir quaisquer dúvidas que porventura possam ocorrer durante as medições dos 

serviços. Os itens constantes dos custos administrativos serão medidos em percentual 

equivalente ao total de serviços efetivamente executados no período, de acordo com 

a produtividade da obra, conforme entendimento do Tribunal de Contas da União em 

seu acórdão Nº 3.103/2010 – Plenário. 

Parágrafo Segundo- Aprovada a medição pela FISCALIZAÇÃO, poderá o CONTRATADO 

emitir e apresentar a respectiva nota fiscal, devidamente acompanhada dos demais 

documentos pertinentes, a fim de que o CONTRATANTE possa efetuar o pagamento. 

Parágrafo Terceiro- O CONTRATANTE realizará o pagamento no prazo de até 15 (quinze) 

dias úteis, contados da apresentação do documento fiscal correspondente 

devidamente atestado pelo setor competente do MPPE. 
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Parágrafo Quarto- O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, creditada 

na conta corrente do CONTRATADO. 

Parágrafo Quinto- Nenhum pagamento será efetuado ao CONTRATADO na pendência 

de qualquer uma das situações abaixo especificadas, sem que isso gere direito a 

alteração de preços ou compensação financeira: 

I.Atestação de conformidade do serviço executado. 

II.Certificado que comprove a regularidade fiscal relativos aos Tributos Federais e à 

Dívida Ativa da União (Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 02/10/2014); 

III.Certificado que comprove a regularidade fiscal perante a Fazenda Estadual do 

domicílio ou sede do licitante, dentro do prazo de validade; 

IV.Certificado que comprove a regularidade fiscal perante a Fazenda Municipal do 

domicílio ou sede do licitante, dentro do prazo de validade; 

V.Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS 

(Certificado de Regularidade do FGTS – CRF); 

VI.Prova de inexistência de débitos inadimplentes perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de certidão negativa (Certidão Negativa de Débitos 

Trabalhistas – CNDT); 

Parágrafo Sexto- O CONTRATANTE pode deduzir do montante a pagar os valores 

correspondentes às multas, ressarcimentos ou indenizações devidas pelo CONTRATADO, 

nos termos deste contrato. 

Parágrafo Sétimo- Ocorrendo atraso no pagamento, e desde que não tenha 

concorrido de alguma forma a CONTRATADA, haverá compensação financeira sobre o 

valor devido pela variação acumulada do Índice de Preços ao Consumidor Ampliado – 

IPCA da Fundação Getúlio Vargas, ocorrida entre a data final prevista para pagamento 

e a data de sua efetiva realização, consequentemente atraso calculado em dias, com 

a aplicação da seguinte fórmula: 

EM = I x N x VP 

Onde: 

EM = Encargos Moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do 

efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga; 

I = Índice de compensação financeira, assim apurado: 

I = (TX/100) / 365 

TX = Percentual da taxa anual correspondente a 6% a.a 

Parágrafo Oitavo- Qualquer atraso na apresentação da nota fiscal/fatura, ou dos 

documentos exigidos como condição para pagamento por parte da CONTRATADA, 

importará em prorrogação automática do prazo de vencimento da obrigação do 

CONTRATANTE. 
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Parágrafo Nono- Com fundamento no artigo 65, §5º, da Lei Federal nº 8.666/93, 

quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem como a 

superveniência de disposições legais, quando ocorridas após a data da apresentação 

da proposta, de comprovada repercussão nos preços contratados, implicarão a revisão 

destes para mais ou para menos, conforme o caso. 

Parágrafo Décimo - O pagamento será efetuado após o atesto da Equipe de 

Fiscalização, devidamente assinado, da nota fiscal/fatura, das cópias autenticadas das 

guias de recolhimento do INSS e FGTS já exigíveis, da folha de pagamento do mês 

anterior, devidamente quitada, e dos comprovantes de quitação trabalhista de 

demissões porventura ocorridas no mês anterior, com a observância das devidas 

formalidades legais que se fizerem exigíveis. 

Parágrafo Décimo Primeiro - A medição dos serviços será feita pela fiscalização do 

contrato, de acordo com os critérios preestabelecidos na regulamentação de preços e 

especificações do Termo de Referência, conforme o regime de execução adotado. 

Parágrafo Décimo Segundo- O CONTRATANTE verificará as hipóteses de retenção na 

fonte de encargos tributários. Os tributos relativos ao faturamento serão descontados da 

CONTRATADA no momento da liquidação da despesa e recolhidos diretamente ao 

poder público competente. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - CONTAGEM DOS PRAZOS 

Nos termos do artigo 110 da Lei Federal nº 8.666/93, na contagem dos prazos 

estabelecidos neste contrato excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento, 

e considerar-se-ão os dias consecutivos, exceto quando for explicitamente disposto em 

contrário. Só se iniciam e vencem os prazos referidos neste contrato em dia de 

expediente na entidade. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS VEDAÇÕES 

É vedado à CONTRATADA: 

I.Caucionar ou utilizar este contrato para qualquer operação financeira; 

II.Interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento por parte da 

CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei; 

III.A manutenção, aditamento ou prorrogação de contrato de prestação de serviços 

com empresa que tenha entre seus empregados colocados à disposição do Ministério 

Público para o exercício de funções de chefia, pessoas que incidam na vedação dos 

arts. 1º e 2º da Resolução nº 177/2017 do Conselho Nacional do Ministério Público. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS - Pelo descumprimento 

de qualquer das obrigações previstas para prestação do serviço, sem prejuízo das 

responsabilidades civil e criminal, ressalvados os casos devidamente justificados e 

comprovados, a critério da CONTRATANTE, ficará(ão) sujeito(s) às sanções previstas nos 
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termos das Leis Federais n.ºs 8.666/93 e 10.520/02, e, ainda, da Resolução RES-PGJ n.º 

006/06, garantida a prévia e ampla 

defesa, quais sejam: 

I.Advertência. 

II.Multa. 

Parágrafo Primeiro -  Será aplicada multa nas seguintes condições: 

I.De até 10% (dez por cento) sobre o saldo contratual, caso haja a inexecução parcial 

do objeto. 

II.De até 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, nos casos de inexecução 

total do objeto. 

Parágrafo Segundo - Será configurada a inexecução parcial do objeto, cabendo a 

penalização descrita no parágrafo anterior, quando não atendido marcos temporais 

estabelecidos no Termo de Referência (Anexo V do Edital). 

Parágrafo Terceiro -  Será configurada a inexecução total do objeto quando houver 

atraso injustificado para início dos serviços por mais de 15 (quinze) dias após a emissão 

da Ordem de Serviço pelo CONTRATANTE. 

Parágrafo Quarto - Além das multas previstas no item anterior, poderão ser aplicadas 

multas, conforme graus e eventos descritos nas tabelas 1 e 2 abaixo. 

I.Na primeira ocorrência de quaisquer dos itens relacionados na Tabela 2, a 

FISCALIZAÇÃO poderá aplicar apenas a sanção de advertência. 

TABELA 1 

 

GRAU CORRESPONDÊNCIA 

1 0,05% do valor do Contrato 

2 0,10% do valor do Contrato 

3 0,20% do valor do Contrato 

4 0,30% do valor do Contrato 

5 0,40% do valor do Contrato 

6 0,50% do valor do Contrato 
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TABELA 2 

  

INFRAÇÃO GRAU 

Item DESCRIÇÃO   

1 Permitir a presença de empregado não uniformizado, mal 

apresentado, por empregado e por ocorrência. 

01 

2 Manter funcionário sem qualificação para a execução dos 

serviços, por empregado e por dia. 

01 

3 Executar serviço incompleto, paliativo substitutivo como por 

caráter permanente, ou deixar de providenciar recomposição 

complementar, por ocorrência. 

02 

4 Fornecer informação pérfida de serviço ou substituição de 

material, por ocorrência. 

02 

5 Executar serviço sem a utilização de equipamentos de proteção 

individual (EPI), quando necessários, por empregado e por 

ocorrência. 

03 

6 Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou caso 

fortuito, os serviços contratuais, por dia e por tarefa designada. 

03 

7 Reutilizar material, peça ou equipamento sem anuência da 

FISCALIZAÇÃO, por ocorrência. 

03 
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8 Destruir ou danificar documentos por culpa ou dolo de seus 

agentes, por ocorrência. 

03 

9 Utilizar as dependências do MPPE para fins diversos do objeto do 

contrato, por ocorrência. 

04 

10 Recusar-se a executar serviço determinado pela FISCALIZAÇÃO, 

sem motivo justificado. por ocorrência. 

04 

11 Permitir situação que crie a possibilidade de causar ou cause 

dano físico, lesão corporal ou consequências letais, por 

ocorrência. 

06 

Para os itens a seguir, deixar de: 

12 Apresentar a ART dos serviços para início da execução destes no 

prazo de até 10 dias após a emissão da ordem de serviço, por dia 

de atraso. 

01 

13 Apresentar o Cronograma Físico-Financeiro dos serviços para início 

da execução destes no prazo de até 10 dias contados a partir da 

data da Ordem de Serviço, por dia de atraso até a sua 

aprovação pela Fiscalização. 

01 

14 Substituir empregado que tenha conduta inconveniente ou 

incompatível com suas atribuições, por empregado e por dia. 

01 

15 Manter a documentação de habilitação atualizada, por item e 

por ocorrência. 

01 

16 Cumprir horário estabelecido pelo contrato ou determinado pela 01 
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FISCALIZAÇÃO, por ocorrência. 

17 Cumprir determinação da FISCALIZAÇÃO para controle de acesso 

de seus funcionários, por ocorrência. 

01 

18 Fornecer EPI aos seus empregados, quando exigido, e impor 

penalidades àqueles que se negarem a usá-los, por empregado e 

por ocorrência. 

02 

19 Cumprir determinação formal ou instrução complementar da 

FISCALIZAÇÃO, por ocorrência. 

02 

20 Iniciar execução de serviço nos prazos estabelecidos pela 

FISCALIZAÇÃO, observados os limites mínimos estabelecidos por 

este contrato por serviço e por dia. 

02 

21 Refazer serviço não aceito pela FISCALIZAÇÃO, nos prazos 

estabelecidos no contrato ou determinados pela FISCALIZAÇÃO, 

por ocorrência. 

03 

22 Indicar e manter, durante a execução do contrato, o engenheiro 

responsável técnico pela obra, nas quantidades previstas neste 

termo de referência, por dia. 

04 

23 Efetuar o pagamento de salários, vales-transportes, tíquetes-

refeição, seguros, encargos fiscais e sociais, bem como arcar com 

quaisquer despesas diretas e/ou indiretas relacionadas à 

execução do contrato nas datas avençadas, por dia e por 

ocorrência. 

05 

24 
Manter na supervisão dos trabalhos o responsável técnico da 

obra, conforme a quantidade mínima de permanência na obra 

especificada no orçamento. 

05 
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Parágrafo Quinto - Quando o CONTRATADO deixar de cumprir prazo previamente 

estabelecido para execução dos serviços previstos no cronograma de execução físico-

financeiro por ele apresentado e aprovado pela FISCALIZAÇÃO, serão aplicadas multas 

conforme a Tabela 3 abaixo. 

 

TABELA 3 

 

GRAU MULTA 

(sobre o valor previsto a ser executado no 

mês) 

TIPO DE ATRASO 

1 0,10% brando e eventual 

2 0,30% mediano e eventual 

brando e intermitente 

3 0,50% grave e eventual 

brando e constante 

4 0,70% mediano e intermitente 

5 0,90% grave e intermitente 

mediano e constante 

6 1,10% grave e constante 

  

I.A apuração dos atrasos será feita mensalmente. 

II.A(s) multa(s) por atraso injustificado na execução dos serviços incidirão sobre os 

valores previstos para o pagamento do mês em que ocorrer o atraso, de acordo com o 

cronograma físico-financeiro inicialmente apresentado pelo CONTRATADO e aprovado 

pela FISCALIZAÇÃO. 
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III.O atraso injustificado na execução dos serviços sujeitará o CONTRATADO a sanções 

variáveis e progressivas, a depender da gravidade e da frequência do(s) atraso(s). 

IV.Quanto à gravidade, o atraso será classificado como: 

a)                brando: quando acarretar um atraso de 5% (cinco por cento) até 15% (quinze 

por cento) na execução dos serviços no mês. 

b)                mediano: quando acarretar um atraso de 15% (quinze por cento) a 25% (vinte 

e cinco por cento) na execução dos serviços no mês. 

c)                 grave: quando acarretar um atraso de mais de 25% (vinte e cinco por cento) 

na execução dos serviços no mês. 

V.Quanto à frequência, o atraso será classificado como: 

a)                eventual: quando ocorrer apenas uma vez. 

b)                intermitente: quando ocorrer mais de uma vez, em medições não 

subsequentes. 

c)                 constante: quando ocorrer mais de uma vez, em medições subsequentes. 

VI.A gravidade do atraso será aferida, em cada medição, de maneira cumulativa, 

procedendo-se à comparação entre o valor total acumulado previsto pelo 

CONTRATADO no cronograma físico-financeiro apresentado e o total acumulado 

efetivamente realizado até a medição em questão. 

VII.A multa poderá ser aplicada no decorrer do serviço, nos períodos de medições 

seguintes ao da constatação do atraso. 

VIII.No primeiro mês em que ocorrer atraso, poderá ser aplicado, a critério da 

FISCALIZAÇÃO, a sanção de advertência. A qualquer tempo, a FISCALIZAÇÃO poderá 

aplicar a sanção de advertência se constatado atraso do serviço de 5% (cinco por 

cento) do valor que deveria ter sido executado conforme o cronograma físico-

financeiro. 

IX.Se o CONTRATADO apresentar, nos períodos de medições seguintes ao do registro do 

atraso, recuperação satisfatória ao cumprimento dos prazos acordados, a 

FISCALIZAÇÃO poderá, a seu exclusivo critério, optar pela não aplicação da multa. 

X.A recuperação supracitada não impede a aplicação de outras multas em caso de 

incidência de novos atrasos. 

Parágrafo Sexto - Poderá ser aplicada, ainda, multa de 0,05% (cinco centésimos por 

cento) sobre o valor total do contrato, por dia de atraso na conclusão do serviço, até o 

limite de 60 (sessenta) dias. Após esse limite, considerando o percentual executado do 

serviço, poderá ser configurada a inexecução parcial do objeto.  

Parágrafo Sétimo - O somatório das multas previstas nos itens acima não poderá 

ultrapassar o percentual de 10% (dez por cento) do valor total do contrato. 

  

Parágrafo Oitavo - Com fundamento no artigo 7º da Lei n.º 10.520/02, ficará impedido 

de licitar e contratar com o Estado de Pernambuco e será descredenciada no 
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CADFOR-PE, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo de multa de até 10% (dez 

por cento), conforme previsto no Art. 14 da Resolução RES-PGJ n.º 006/2006, de 

10.10.2006, do valor estimado para a contratação e demais cominações legais, nos 

seguintes casos: 

  

I.Apresentar documentação falsa; 

II.Ensejar o retardamento da execução do objeto; 

III.Comportar-se de modo inidôneo; 

IV.Não manter a proposta; 

V.Deixar de entregar a documentação exigida no certame, e quando esta conduta 

caracterizar fraude à licitação pública; 

VI.Cometer fraude fiscal; 

VII.Fazer declaração falsa. 

  

Parágrafo Nono - Para fins da subcondição da alínea "c" do parágrafo anterior, reputar-

se-ão inidôneos atos como os descritos nos arts. 90, 92, 93, 94, 95 e 97 da Lei Federal n.º 

8.666/93, e suas alterações posteriores; 

  

Parágrafo Décimo - Serão descontados dos pagamentos porventura devidos ao 

contratado as importâncias alusivas a multas, ou efetuar sua cobrança mediante 

inscrição na dívida ativa do Estado, ou por qualquer outra forma prevista em lei; 

  

Parágrafo Décimo Primeiro - Os valores das multas previstas deverão ser recolhidos 

diretamente à conta corrente da Procuradoria Geral de Justiça, Banco: Caixa 

Econômica Federal – AG: 1294 – OP: 006 – C\C: 300-1 e apresentado o comprovante à 

Divisão Ministerial de Monitoramento e Análise de Contratos e Convênios da 

CONTRATANTE; ou por meio da "Guia de Recebimento", emitida pela Coordenadoria 

Ministerial de Finanças e Contabilidade - CMFC. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA-  DA RESCISÃO CONTRATUAL 

A inexecução total ou parcial do objeto desta licitação ensejará a rescisão do contrato, 

conforme disposto nos artigos 77 a 80 da Lei Federal nº 8.666/93; 

Parágrafo Primeiro Os casos de rescisão contratual deverão ser formalmente motivados 

nos autos do processo, assegurado o contraditório e a ampla defesa; 

Parágrafo Segundo A rescisão do contrato poderá ser determinada por ato unilateral e 

escrito da Administração, nos casos enumerados nos incisos I a XII e XVII do artigo 78 da 

Lei Federal nº 8.666/93, ou nas hipóteses do artigo 79 do mesmo diploma legal, quando 

cabível; 

Parágrafo Terceiro A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de 

autorização escrita e fundamentada da Procuradoria Geral de Justiça. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - RECEBIMENTO DA OBRA 

São critérios de recebimento do Serviço: 

Parágrafo Primeiro- Regras Gerais 

I.Cabe ao CONTRATADO comunicar, por intermédio da fiscalização, a conclusão da 

obra ou serviço ou de suas etapas, solicitar o seu recebimento e apresentar a fatura ou 

nota fiscal correspondente, conforme o contrato. 

II.Na ocorrência de imperfeições, vícios, defeitos ou deficiências no serviço ou obra, não 

pode ser efetuado o seu recebimento provisório ou definitivo, podendo nesse caso, se 

presente interesses administrativos, ser efetuado o seu recebimento parcial, pelas 

parcelas realmente executadas a contento. 

III.No caso de recebimento parcial, as parcelas são recebidas em caráter provisório, 

sendo necessário o recebimento definitivo que ocorrerá junto com os das parcelas 

restantes. 

Parágrafo Segundo- Recebimento Provisório 

I.O recebimento de obras e serviços deve ser feito pelo responsável pela sua 

fiscalização e acompanhamento do contrato, mediante termo circunstanciado e 

assinado pelas partes, dentro de 15 (quinze) dias da comunicação escrita do 

CONTRATADO. 

II.O recebimento provisório é o que se efetua, em caráter experimental, relativamente à 

totalidade da obra ou serviço executado após realização de vistoria, objetivando a 

verificação do fiel cumprimento de todos os aspectos técnicos e das obrigações 

contratuais, providenciando, se necessário, sua adequação aos termos do contrato. 

III.Imediatamente após o recebimento da notificação do contratado sobre a conclusão 

do objeto do contrato ou após o registro da conclusão no Diário de Obras no caso de 

obras, a fiscalização deve vistoriar previamente a obra ou serviço e verificar se foram 

atendidas ou não pelo contratado todas as condições contratuais, observado que: 

1.                  Se tiverem sido atendidas as condições contratuais, a fiscalização deve 

adotar as medidas necessárias à realização do recebimento provisório como 

marcação de data, comunicação ao contratado; 

2.                  Em caso de não conformidade, a fiscalização deve impugnar a obra ou 

serviço, apontando as falhas ou irregularidades que motivaram a impugnação. 

IV.O contratado deve ser notificado, por escrito, da data em que será realizada a 

vistoria, para fins do recebimento provisório, podendo acompanhar a sua realização. 

V.Caso seja constatado o não cumprimento ou o cumprimento irregular de qualquer 

das condições contratuais, a fiscalização ou a Comissão de Recebimento deve: 

1.                  Lavrar relatório circunstanciado, apontando as falhas ou defeitos 

encontrados durante a vistoria, bem como as providências necessárias à respectiva 
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solução, remetendo-o ao órgão regional de engenharia, que dará conhecimento ao 

setor responsável pela realização de compras e contratações; 

2.                  Solicitar ao contratado, por escrito, a respectiva regularização; 

3.                  Devolver ao contratado a fatura porventura entregue para pagamento, 

com informações dos motivos de sua rejeição. 

VI.O contratado deve sanar as falhas apontadas, submetendo à nova verificação a 

etapa impugnada. 

VII.O recebimento provisório só pode ser formalizado após finalizada a obra ou serviço e 

sanadas todas as pendências porventura constatadas durante a vistoria, devendo ser 

objeto do Termo de Recebimento Provisório, emitido em 2 (duas) vias. 

Parágrafo Terceiro- Recebimento Definitivo 

I.O Recebimento definitivo é o que se faz em caráter permanente, incorporando, no 

caso de obras, o objeto ao seu patrimônio e considerando o contrato regularmente 

executado e somente deve ser efetivado se o contratado tiver cumprido as exigências 

do instrumento convocatório e do contrato. 

II. Recebida definitivamente a obra ou serviço de engenharia, a responsabilidade do 

CONTRATADO pela qualidade, correção e segurança dos trabalhos subsiste por 5 

(cinco) anos, contados da data da assinatura do Termo de Recebimento Definitivo, 

conforme Código Civil Brasileiro. 

III. Caso tenham sido sanados os defeitos ou imperfeições observados após 90 dias da 

emissão do Termo de Recebimento Provisório, a fiscalização deve solicitar a formação 

de Comissão de Recebimento Definitivo, ou a indicação de engenheiro ou arquiteto. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS DOCUMENTOS QUE INTEGRAM ESTE CONTRATO 

Os documentos a seguir relacionados ficam fazendo parte integrante e constitutiva do 

presente contrato independentemente de transcrição, para todos os fins e efeitos 

jurídicos: 

I.Termo de referência (ANEXO V); 

II.Proposta de preços da CONTRATADA; 

III.Cronograma da CONTRATADA; 

IV. Planilha Orçamentária / BDI. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA- DA SUBCONTRATAÇÃO - A CONTRATADA não poderá 

subempreitar, no seu todo, as obras e os serviços contratados, podendo a mesma, no 

entanto, subcontratar parte desses a subempreiteira ou firmas especializadas. 
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Parágrafo Primeiro- Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a 

responsabilidade integral da Contratada pela perfeita execução contratual, cabendo-

lhe realizar a supervisão e coordenação das atividades da subcontratada, bem como 

responder perante a Contratante pelo rigoroso cumprimento das obrigações 

contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação; 

Parágrafo Segundo -  A subcontratação depende de autorização prévia da 

Contratante, a quem incube avaliar se a subcontratada cumpre os requisitos de 

qualificação técnica necessários para a execução do objeto; 

Parágrafo Terceiro- A proposta de subcontratação deverá ser apresentada por escrito e, 

somente após a aprovação do CONTRATANTE, os serviços a serem realizados pela 

subcontratada poderão ser iniciados; 

Parágrafo Quarto- A subcontratação de serviços que exijam responsabilidade técnica, 

somente poderá ser efetuada com empresas devidamente registradas no CREA, com 

qualificação técnica compatível com o serviço que pretenda executar. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA GARANTIA DOS SERVIÇOS: Os serviços terão a garantia 

prevista no Código Civil. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA PUBLICAÇÃO: A CONTRATANTE providenciará a 

publicação deste Contrato e eventuais aditivos, por extrato, no Diário Oficial do 

Ministério Público do Estado de Pernambuco, até o 5º (quinto) dia útil do mês seguinte 

ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias daquela data, conforme 

determina o Parágrafo Único, do artigo 61 da Lei nº 8.666/93 e suas alterações 

posteriores. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA- DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Os casos omissos e as dúvidas suscitadas durante a execução deste Contrato serão 

resolvidos pelas partes contratantes de comum acordo, e ainda de acordo com a Lei 

n.º 8.666/93 e suas alterações posteriores, de forma escrita, por ser a legislação aplicável 

à execução do presente instrumento. 

PARÁGRAFO ÚNICO - O presente instrumento obriga as partes contratantes e aos seus 

sucessores, que na falta delas responsabilizar-se-ão pelo seu integral cumprimento. 

CLÁUSULA DÉCIMA VIGÉSIMA PRIMEIRA  - DO FORO: As partes contratantes elegem o 

Foro da Comarca do Recife, Estado de Pernambuco, como o legítimo para dirimir 

quaisquer dúvidas provindas do presente instrumento, com renúncia expressa de 

qualquer outro por mais privilegiado que seja; 
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E por estarem assim justas e contratadas, as partes aqui presentes, assinam este 

Instrumento em 02 (duas) vias de igual teor para um só efeito legal, juntamente com 02 

(duas) testemunhas presenciadas abaixo. 

  

Recife,       de                          de  2022.  

VALDIR BARBOSA JÚNIOR 

Subprocurador Geral em Assuntos Administrativos 

CONTRATANTE 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

CONTRATADA 

Testemunhas: 

1. _______________________________________        

CPF/MF: 

  

2. _______________________________________ 
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ANEXO VIII – Planilha Orçamentária / Projetos 

   

 

 

 

 

 

 

 

 

(em meio digital no PE Integrado e site do MPPE) 


